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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 mi-
nutos.)

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

A Presidência comunica ao Plenário o recebi-
mento do Ofício nº 21, de 2004 – CN (nº 2.012/2004, 
na origem), do Presidente do Banco Central do Brasil, 
encaminhando ao Congresso Nacional as Demonstra-
ções Financeiras referentes ao 1º semestre de 2004, 
conforme determina o art. 104 da Lei nº 10.707, de 
30 de julho de 2003 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2004).

O ofício vai à Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 818/04-BLP

Brasília, 9 de setembro de 2004

Senhor Presidente:
Tenho a honra de comunicar a V. Exa. que o Bloco 

PL/PSL indica o Deputado Luciano Castro (PL/RR), na 
qualidade de titular, em substituição ao anteriormente 
indicado, para integrar a Comissão Mista destinada a 
proferir parecer à Medida Provisória nº 210, de 31 de 
agosto de 2004, que “Altera dispositivos da Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que 
dispõe sobre a criação, reestruturação e organização 
de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas 
no âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, da Lei nº 8.691, de 28 de 
julho de 1993, que dispõe sobre o Plano de Carreiras 
para a área de Ciência e Tecnologia da Administração 
Federal Direta, das Autarquias e das Fundações Fede-
rais, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públi-
cas federais, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, 

que dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores 
do Banco Central do Brasil, da Lei nº 10.768, de 19 
de novembro de 2003, que dispõe sobre o Quadro de 
Pessoal da Agência Nacional de Águas – ANA, e da Lei 
nº 10.871, de 20 de maio de 2004, que dispõe sobre 
a criação de carreiras e organização de cargos efeti-
vos das autarquias especiais denominadas Agências 
Reguladoras, e dá outras providências.”

Sendo o que se apresenta para o momento rei-
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração.

Deputado Sandro Mabel, Líder do Bloco PL/
PSL.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, projeto de lei do Congresso Na-
cional que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº 77, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades, de 
Operações Oficiais de Crédito e da Reser-
va de Contingência, crédito suplementar 
no valor global de R$400.000.000,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do 
Ministério das Cidades, de Operações Oficiais de Cré-
dito e da Reserva de Contingência, crédito suplemen-
tar no valor global de R$400.000.000,00 (quatrocen-
tos milhões de reais), para atender às programações 
constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União em 31 dezembro de 2003, no valor 
de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);

Ata da 131ª Sessão Não Deliberativa, 
em 21 de setembro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência da Sra. Heloísa Helena e do Sr. Valdir Raupp
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II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos mi-
lhões de reais); e

III – operações de crédito, inclusive Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional – Outras Apli-

cações, no valor de R$160.000.000,00 (cento e ses-
senta milhões de reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 573

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 
projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades, de Operações Ofi-
ciais de Crédito e da Reserva de Contingência, crédi-
to suplementar no valor global de RS400.000.000,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente”.

Brasília, 9 de setembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM nº 259/2004-MP

Brasília, 2 de setembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

projeto de lei que abre ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor 
do Ministério das Cidades, de Operações Oficiais de 
Crédito e da Reserva de Contingência, crédito suple-
mentar no valor global de R$400.000.000,00 (quatro-
centos milhões de reais).

2. A distribuição dos recursos por unidade or-
çamentária e as respectivas finalidades são a seguir 
discriminadas:
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3. A proposição visa a reduzir o elevado déficit 
habitacional nos seguimentos populacionais com ren-
da familiar inferior a três salários mínimos, bem como 
melhorar as condições de habitabilidade das que vi-
vem em assentamentos irregulares, à margem das 
normas urbanísticas e em áreas ambientalmente não 
recomendadas, resultando no processo de exclusão 
habitacional dessas camadas da população.

4. O presente crédito será viabilizado com recur-
sos oriundos de superávit financeiro apurado no Balan-
ço Patrimonial da União em 31 de dezembro de 2003; 
de excesso de arrecadação de recursos ordinários; de 
emissão de Tijolos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional – outras aplicações; e de operações de crédito 
externas – em moeda; e está em conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1º, inciso I,II e IV, da Lei nº 4.320, 
de 13 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, inciso V, da Constituição.

5. Esclareço, a propósito do que determina o 
art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 
– LDO-2004, que as alterações decorrentes deste 
crédito não afetam a meta de resultado primário esta-
belecida para o corrente exercício, conforme a seguir 
demonstrado:

6. O crédito envolve despesas e fontes de recur-
sos não consideradas no cálculo do referido resultado 
(financeiras); e suplementação de despesas primárias 
à conta de recursos de origem financeira, compensa-
da pela suplementação concomitante da Reserva de 
Contingência da União, à conta de excesso de arre-
cadação de receita primária oriunda de recursos ordi-
nários. Além disso, o art. 14 do Decreto nº 4.992, de 
18 de fevereiro de 2004, condiciona a execução das 
despesas da espécie, objeto dos créditos abertos e re-
abertos, aos limites estabelecidos no referido decreto 
e suas alterações.

7. Ressalte-se que o procedimento de suplemen-
tar a reserva de contingência com recursos ordinários 
visa a propiciar o ingresso de recursos de operações de 
crédito externas e a emissão de títulos de responsabili-
dade do Tesouro Nacional para viabilizar a urbanização 
de assentamentos precários e o subsídio habitacional 
para famílias de baixa renda, mantendo inalterada a 
meta fiscal estabelecida para o corrente exercício.

8. A reestimativa dos recursos ordinários, utili-
zados parcialmente neste crédito, é demonstrada no 
quadro anexo à presente exposição de motivos, em 
cumprimento ao disposto no art. 63, § 9º da Lei nº 
10.707, de 2003 – LDO-2004.

9. Nessas condições, submeto à deliberação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que visa a 
efetivar a abertura do referido crédito suplementar.

Aviso nº 1.101 – C. Civil

Em 9 de setembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Projeto de lei

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria mensagem do Exce-

lentíssimo Senhor Presidente da República relativa ao 
projeto de lei que “abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades, de Operações Ofi-
ciais de Crédito e da Reserva de Contingência, crédi-
to suplementar no valor global de R$400.000.000,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente”.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2004.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui normas gerais de Direito Finan-
ceiro para elaboração e controle dos orça-
mentos e balanços da União, dos estados, 
dos municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 3-6-1964).

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 3-6-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 3-6-1964)
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II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei; (Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

IV – o produto de operações de crédito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 3-
6-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício.(Veto rejeitado no DO 3-6-1964)
....................................................................................

LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2004 e dá 
outras providências.

Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais serão apresentados na forma e, com o de-
talhamento estabelecidos na lei orçamentária anual 
e encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional, preferencialmente, na segunda quinzena de 
maio e na primeira de outubro.

§ lº Observado o disposto no caput, o prazo final 
para o encaminhamento dos referidos projetos é 15 de 
outubro de 2004.

§ 2º Os créditos a que se refere o caput serão 
encaminhados, de forma consolidada, de acordo com 
as áreas temáticas definidas no Parecer Preliminar 
sobre a proposta orçamentária de 2004, ajustadas a 
reformas administrativas supervenientes, exceto quan-
do se destinarem:

I – às despesas com pessoal e encargos sociais, 
os quais serão encaminhados ao Congresso Nacional 
por intermédio de projetos de lei específicos e exclu-
sivamente para essa finalidade;

II – ao serviço da dívida; ou
III – ao atendimento de despesas de precatórios 

e sentenças judiciais transitadas em julgado, conside-
radas de pequeno valor.

§ 3º A exigência de projeto de lei específico, a 
que se refere o inciso I do § 2º deste artigo, não se 
aplica quando do atendimento de despesas de pre-
catórios e sentenças judiciais transitadas em julgado, 
consideradas de pequeno valor, de que trata o inciso 
III do mesmo parágrafo.

§ 4º O disposto no caput não se aplica quando 
a abertura do crédito for necessária para atender a 
novas despesas obrigatórias de caráter constitucio-
nal ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, 8º, da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de recei-
tas para o exercício, apresentadas de acordo com a 
classificação de que trata o art. 8º, inciso III, alínea 
a, desta lei.

§ 10. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 11. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 4.992, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
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Executivo para o exercício de 2004, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 14. Os créditos suplementares e especiais 

que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos especiais reabertos, relativos aos grupos de 
despesa “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” 
e “Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões 
de que trata o § 1º do art. 1º deste decreto, terão sua 
execução condicionada aos limites fixados à conta das 
fontes de recursos correspondentes.
....................................................................................

(Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização)

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – O projeto que acaba de ser lido vai à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação.

Sobre a mesa, Mensagens que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Nº 155, de 2004 (nº 603/2004, na origem), de 16 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
nº 32, de 2004-CN, que abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Minis-
tério da Saúde, crédito suplementar no valor de 
trinta e três milhões, dezesseis mil, oitocentos 
e vinte reais para reforço de dotações constan-
tes da Lei Orçamentária vigente, sancionado e 
transformado na Lei nº 10.942, de 16 de setem-
bro de 2004;

– Nº 156, de 2004 (nº 607/2004, na origem), de 16 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei nº 58, de 2004-CN, que abre aos Orçamen-
tos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Defesa, crédito suplemen-
tar no valor de setecentos e cinquenta e quatro 
milhões, setecentos e vinte e nove mil, cento e 
trinta e dois reais para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente, sancionado 
e transformado na Lei nº 10.946, de 16 de se-
tembro de 2004; e

– Nº 157, de 2004 (nº 609/2004, na origem), de 16 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
nº 43, de 2004-CN, que abre aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, em fa-
vor de diversos órgãos dos Poderes Legislativo 
e Executivo, crédito suplementar no valor global 
de dois bilhões, cento e oitenta milhões, quatro-

centos mil, quatrocentos e quarenta e sete reais 
para reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente, sancionado e transformado na 
Lei nº 10.948, de 16 de setembro de 2004.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – As Mensagens que acabam de ser lidas vão 
à publicação.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– Al) – A Presidência lembra ao Plenário que a pri-
meira hora da sessão não deliberativa de amanhã 
será dedicada a homenagear memória de Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, pela passagem do centésimo 
segundo aniversário de sua data natalícia, de acordo 
com o Requerimento nº 1.232, de 2004, do Senador 
Paulo Octávio e outros Srs. Senadores.

Esclarece, ainda, que continuam abertas as ins-
crições para a referida homenagem.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– Al) – Sobre a mesa parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.376, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 103, de 2003 (nº 117/2003, na Casa 
de origem), que altera os arts. 215, 216, 
219, 220 e 231 e acrescenta o art. 231-A ao 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal (dispõe sobre crime 
contra a liberdade sexual, da sedução e da 
corrupção de menores, e do rapto)

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 103, de 2003, de iniciativa da 
Deputada Federal Iara Bernardi, que altera os arts. 
215, 216, 219, 220 e 231 e acrescenta o art. 231-A 
ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
–Código Penal.

O projeto propõe as seguintes alterações:

a) tirar o qualificativo “honesta” que acom-
panha o elemento “mulher” dos tipos penais dos 
arts. 215, 216 e 219 do Código Penal (CP);

b) substituir a expressão “permitir que 
com ela se pratique” por “submeter-se à prá-
tica de” do art. 216 do CP;

c) substituir a palavra “ofendida” por “víti-
ma” no parágrafo único do art. 216 do CP;
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d) substituir o intervalo etário da rap-
tada de 14-21 anos para 14-18 anos no art. 
220 do CP;

e) alterar o tipo penal do art. 231 para in-
cluir a ação de “intermediar”, substituir o vocá-
bulo “mulher” por “pessoa” e adicionar a pena 
de multa ao preceito secundário da norma e 
aos seus §§ 1º e 2º;

f) adicionar novo tipo penal (art. 231-A), 
tratando do “tráfico interno de pessoas”;

g) alterar o título do Capítulo V do Título 
VI (“Do Lenocínio e do Tráfico de Mulheres”) 
para “Do Lenocínio e do Tráfico de Pessoas”.

Na Câmara dos Deputados, foram aprovados 
requerimento de urgência ao projeto e, em plenário, a 
subemenda substitutiva global do Relator na Comis-
são de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, Deputado Darci Coelho.

Esta Comissão, nos termos do art. 101, II, d, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), é regi-
mentalmente competente para apreciar a matéria, que 
trata de direito penal.

Até o momento não foram apresentadas emen-
das ao projeto.

II – Análise

O direito penal é matéria de competência priva-
tiva da União e sujeita à plena disposição pelo Poder 
Legislativo, conforme os arts. 22, I, e 48, caput, da 
Constituição Federal (CF), nos limites materiais cons-
titucionais.

Não há vícios de constitucionalidade ou de juri-
dicidade no projeto.

O PLC nº 103, de 2003, traz importante contribui-
ção para o aperfeiçoamento da lei penal. Os arts. 215, 
216 e 219 do Código Penal trazem o elemento norma-
tivo “mulher honesta”, cujo significado não se extrai 
objetivamente, dependendo de juízo de valor, o qual, 
olhando a rica jurisprudência pátria, chega a manifes-
tar significados díspares e variados (segundo julgado 
do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, honesta é a 
mulher de conduta “irrepreensível” e de “bons costu-
mes” – RJTJSP nº 9/578; decisão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo aduz que mulher honesta é aquela que 
não é “de vários leitos” – RT nº  436/342; de acordo 
com o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, é aquela 
cuja conduta se assemelha à de uma “religiosa” – JM 
nº 104/314; etc.). Com a alteração proposta, o termo 
“mulher” passa a ser elemento objetivo desses tipos 

penais, que se satisfaz com a mera observação, sem 
necessidade de interpretação.

Também não há mais razão, no mundo contempo-
râneo, para se manter intervalo etário tão largo quanto 
o hoje presente para o crime de rapto consensual. Até 
mesmo o novo Código Civil já outorgou às mulheres 
maiores de 18 anos a capacidade absoluta para con-
tratar, administrar e tomar decisões que produzam 
efeitos jurídicos civilmente, não havendo, portanto, ra-
zoabilidade em se punir penalmente quem rapta uma 
maior de 18 anos, pessoa emancipada por força de 
lei e que não mais se encontra sob a esfera do poder 
paterno e materno.

As alterações propostas para o art. 231 não são 
menos importantes. Os homens também têm sido víti-
mas do tráfico para fins de exploração sexual, a inter-
mediação é conduta bastante freqüente nessa prática 
criminosa, principalmente em tráficos transnacionais, 
e a pena pecuniária configura-se inclusão oportuna, 
dado que o tráfico de pessoas é o terceiro segmento 
do crime organizado mais lucrativo no mundo.

O tráfico interno de pessoas só é hoje previsto 
para crianças e adolescentes, devido à abrangência 
do tipo penal do art. 244-A da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990. Assim, o novo art. 231-A apresenta-se 
como importante contribuição para o aperfeiçoamento 
de nossa lei penal.

Não obstante, o PLC nº 103, de 2003, perdeu va-
liosa oportunidade para promover outras atualizações 
no nosso Código Penal, de mais de sessenta anos de 
idade. A Organização das Nações Unidas tem editado 
recomendações sobre a situação da mulher para que 
os países promovam alterações em suas respectivas 
leis penais. Além disso, o Brasil ratificou, recentemente, 
o protocolo adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o crime organizado transnacional relativo à pre-
venção, repressão e punição do tráfico de pessoas, em 
especial mulheres e crianças, adotado em Nova York 
em 15 de novembro de 2000, o qual também precisa 
ser incorporado ao Código Penal. Há, ainda, os prin-
cípios consagrados pelo Tratado de Roma, que ainda 
não foram devidamente recebidos pelo ordenamento 
penal pátrio.

O Comitê sobre a Eliminação da Discriminação 
contra a Mulher (Comitê CEDAW), em documento re-
ferente às recomendações ao Governo brasileiro re-
sultantes da análise do Relatório Nacional Brasileiro 
sobre o cumprimento da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 
expressa sua preocupação com o fato de o Código 
Penal ainda conter vários dispositivos que discriminam 
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as mulheres, como os arts. 215, 216 e 219, que reque-
rem que a vítima seja uma “mulher honesta” para o fim 
de processar o agressor, e o art. 107, que alcança os 
crimes contra os costumes”, permitindo a exclusão da 
punibilidade quando o agressor se casa com a vítima 
ou quando a vítima se casa com terceiro.

No documento em apreço, o Comitê conclama 
o Estado brasileiro a dar prioridade à reforma, sem 
demora, dos dispositivos discriminatórios do Código 
Penal, de maneira a adequá-lo à convenção e às re-
comendações gerais do comitê, em particular à Re-
comendação Geral nº 19, sobre violência contra as 
mulheres (§§ 29 e 30).

Não há momento mais oportuno para se prestar 
um tributo de justiça à mulher brasileira, uma vez que 
2004 é o Ano Nacional da Mulher, instituído por lei fe-
deral. Nesse sentido, urgem algumas modificações ao 
Código Penal, para trazê-lo à realidade social brasileira 
do inicio do século XXI.

O PLC nº 103, de 2003, apesar de inegavelmente 
meritório, pode ser ainda aperfeiçoado, com uma remo-
delação completa dos crimes contra a liberdade sexual, 
retirando-se o foco do bem jurídico do “costume” para 
centrá-lo na “dignidade” da vítima, e, nesse sentido, 
incorporando-se novas formas de ofensa sexual; tor-
nando a ação penal cabível para esses crimes pública 
condicionada à representação, para poupar a vítima do 
constrangimento adicional de ter que arcar com o pro-
cesso penal; revogando os dispositivos que tratam do 
rapto, para deslocá-lo para o crime de “seqüestro e cár-
cere privado”, com uma redação atualizada; revogando 
institutos anacrônicos, como os crimes de sedução e 
de adultério, que deixaram de ser aplicados por nossos 
tribunais, e a extinção da punibilidade pelo casamento 
do agente com a vítima e desta com terceiro, que, de 
forma alguma, apaga a ofensa à dignidade sofrida.

Outrossim, mister incluir a figura do “cônjuge” 
e do “companheiro” nos tipos penais que se referem 
apenas ao “marido”, dado o tratamento igualitário hoje 
vigente por força constitucional, e atualizar as redações 
dos crimes de infanticídio e de abandono de recém-
nascido, em face do obsoletismo de expressões como 
“estado puerperal” e “desonra própria”.

Tais alterações apagam discriminações, desigual-
dades desmerecidas e a ideologia patriarcalista subja-
cente ao Código Penal. Ademais, valorizam a vítima e 
passam a focar a mulher como ser humano digno e sujei-
to dos mesmos direitos e obrigações que os homens.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela aprovação 
do PLC nº 103, de 2003, na forma do seguinte 
substitutivo:

EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
 Nº 103, DE 2003

Altera artigos do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para atualizar as infrações penais pratica-
das por ou contra a mulher, igualar o trata-
mento jurídico às vítimas de crimes sexuais, 
tipificar o tráfico interno de pessoas, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-

bro de 1940 – Código Penal, passa a viger com as 
seguintes alterações:

“Art. 123. Matar o próprio filho, durante ou 
logo após o parto, sob influência psicopatoló-
gica, provocada por este, que cause alteração 
de juízo e crítica:

Pena – detenção, de dois a seis anos. (NR)”
“Art. 134. Abandonar recém-nascido logo 

após o parto, sob influência psicopatológica 
provocada por este, que cause alteração de 
juízo e crítica:

Pena – detenção, de seis meses a dois 
anos.

 .......................................................NR)”
“Art. 148.  ..............................................
§ 1º  .......................................................
I – se a vítima é ascendente, descen-

dente, cônjuge ou companheiro do agente ou 
maior de sessenta anos;

IV – se o crime é praticado contra menor 
de dezoito anos;

V – se o crime é praticado com fins li-
bidinosos.

 ....................................................  (NR)”

“Violação sexual
Art. 213. Constranger alguém, mediante 

violência ou grave ameaça, à prática de rela-
ção sexual:

Pena – reclusão, de seis a dez anos. 
(NR)”

“Abuso sexual
Art. 214. Constranger alguém, median-

te violência ou grave ameaça, a praticar ou a 
submeter-se a praticar ato libidinoso diverso 
da relação sexual:

Pena – reclusão, de quatro a oito anos. 
(NR)”
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“Violação sexual mediante fraude
Art. 215. Induzir alguém, mediante fraude, 

a submeter-se a praticar relação sexual:
Pena – reclusão, de dois a quatro anos.
§ 1º Se a vítima é menor de dezoito e 

maior de quatorze anos:
Pena – reclusão, de três a seis anos.
§ 2º Se o crime é cometido com o fim de 

obter vantagem econômica, aplica-se também 
pena de multa. (NR)”

“Abuso sexual mediante fraude
Art. 216. Induzir alguém, mediante frau-

de, a praticar ou submeter-se a praticar ato 
libidinoso diverso da relação sexual:

Pena – reclusão, de um a dois anos.
§ 1º Se a vítima é menor de dezoito e 

maior de quatorze anos:
Pena – reclusão, de dois a quatro anos.
§ 2º Se o crime é cometido com o fim de 

obter vantagem econômica, aplica-se também 
pena de multa. (NR)”

“Art. 225. Nos crimes definidos nos capí-
tulos anteriores, somente se procede mediante 
ação pública condicionada à representação.

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, 
independente de representação, se o crime é 
cometido:

I – contra vitima menor de dezoito 
anos;

II– contra vítima mentalmente enferma 
ou deficiente mental;

III – com abuso de autoridade familiar, ou 
da qualidade de padrasto ou madrasta. (NR)”

“Art. 225-A. Para os crimes definidos nos 
capítulos anteriores, considera-se “relação se-
xual” qualquer tipo de introdução por via va-
ginal, anal ou oral, limitando-se, neste último 
caso, à introdução de órgão sexual.”

“Art. 226. A pena é aumentada:
I – de quarta parte, se o crime é cometido 

com o concurso de duas ou mais pessoas;
II – de metade, se o agente é ascenden-

te, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou em-
pregador da vítima ou, por qualquer outro título, 
tem autoridade sobre ela. (NR)”

“Art. 227.  ..............................................  

§ 1º Se a vítima é maior de quatorze e 
menor de dezoito anos, ou se o agente é seu 
ascendente, descendente, cônjuge ou com-
panheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa 
a que esteja confiada para fins de educação, 
de tratamento ou de guarda:

 ..................................................... (NR)”

“Tráfico internacional de pessoas
Art. 231. Promover, intermediar ou facili-

tar a entrada, no território nacional, de pessoa 
que venha exercer a prostituição, ou a saída 
de pessoa para exercê-la no estrangeiro:

Pena – reclusão, de três a oito anos, e 
multa.

§ 1º  .......................................................
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, 

e multa.
§ 2º Se há emprego de violência, grave 

ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 
cinco a doze anos, e multa, além da pena cor-
respondente à violência. (NR)”

“Tráfico interno de pessoas
Art. 231-A. Promover, intermediar ou facilitar, 

no território nacional, o recrutamento, o transporte, 
a transferência, o alojamento ou o acolhimento de 
pessoa que venha exercer a prostituição:

Pena – reclusão, de três a oito anos, e 
multa.

Parágrafo único. Aplica-se ao crime de 
que trata este artigo o disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 231.”

Art. 2º O Título VI da Parte Especial do Decre-
to-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, passará a ser designado “Dos Crimes Contra 
a Dignidade Sexual”, e o Capítulo V, do mesmo Título, 
“Da Exploração e do Tráfico Sexual”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º Ficam revogados os incisos VII e VIII do 
art. 107 e os arts. 217, 219, 220, 221, 222 e 240 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Có-
digo Penal.

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, 

como tais definidos no caput do art. 2º desta lei, à 
prostituição ou à exploração sexual: (Incluído pela Lei 
nº 9.975, de 23-6-2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietá-

rio, o gerente ou o responsável pelo local em que se 
verifique a submissão de criança ou adolescente às 
práticas referidas no caput deste artigo.

(Incluído pela Lei nº 9.975, de 23-6-2000)
§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação 

a cassação da licença de localização e de funciona-
mento do estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, 
de 23-6-2000)
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

                               Código Penal.

....................................................................................

TÍTULO VIII 
Da Extinção da Punibilidade

Art. 107 – Extingue-se a punibilidade: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209  de 11-7-1984)
....................................................................................

VII – pelo casamento do agente com a vítima, nos 
crimes contra os costumes, definidos nos Capítulos I, 
II e III do Título VI da Parte Especial deste Código;

VIII – pelo casamento da vítima com terceiro, 
nos crimes referidos no inciso anterior, se cometidos 
sem violência real ou grave ameaça e desde que a 
ofendida não requeira o prosseguimento do inquérito 
policial ou da ação penal no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da celebração;
....................................................................................

PARTE ESPECIAL

....................................................................................
Infanticídio
Art. 123 – Matar, sob a influência do estado puer-

peral, o próprio filho, durante o parto ou logo após:
Pena – detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

....................................................................................
Exposição ou abandono de recém-nascido
Art. 134 – Expor ou abandonar recém-nascido, 

para ocultar desonra própria:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

anos.
§ 1º – Se do fato resulta lesão corporal de na-

tureza grave:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
§ 2º – Se resulta a morte:
Pena – detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

....................................................................................
Seqüestro e cárcere privado
Art. 148 – Privar alguém de sua liberdade, me-

diante seqüestro ou cárcere privado:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 1º – A pena é de reclusão, de 2 (dois) a (cin-

co) anos:
I – se a vítima é ascendente, descendente, côn-

juge do agente ou maior de 60 (sessenta) anos. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

II – se o crime é praticado mediante internação 
da vítima em casa de saúde ou hospital;

III – se a privação da liberdade dura mais de 15 
(quinze) dias.

§ 2º – Se resulta à vitima, em razão de maus-
tratos ou da natureza da detenção, grave sofrimento 
físico ou moral:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.
....................................................................................

TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra Os Costumes

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual

....................................................................................
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Estupro
Art. 213 – Constranger mulher à conjunção car-

nal, mediante violência ou grave ameaça:
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (Re-

dação dada pela Lei nº 8.072, de 25-7-1990)
Parágrafo único – Parágrafo acrescentado pela 

Lei nº 8.069, de 13-7-1990 e revogado pela Lei nº 
9.281, de 4-6-1996:

Texto original: Se a ofendida é menor de cator-
ze anos:

Pena – reclusão de quatro a dez anos.
Atentado violento ao pudor
Art. 214 – Constranger alguém, mediante violência 

ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele 
se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 
Vide Lei nº 8.072, de 25-7-90.

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.072, de 25-7-1990)

Parágrafo único – Parágrafo acrescentado pela 
Lei nº 8.069, de 11-7-1990 e revogado pela Lei nº 
9.281, de 4-6-1996:

Texto original: Se o ofendido é menor de cator-
ze anos:

Pena – reclusão de três a nove anos.
....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Sedução e da Corrupção de Menores

....................................................................................
Sedução
Art. 217 – Seduzir mulher virgem, menor de 18 

(dezoito) anos e maior de 14 (catorze), e ter com ela 
conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiên-
cia ou justificável confiança:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
Corrupção de menores
Art. 218 – Corromper ou facilitar a corrupção de 

pessoa maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) 
anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou indu-
zindo-a a praticá-lo ou presenciá-lo:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Do Rapto

....................................................................................
Diminuição de pena
Art. 221 – É diminuída de um terço a pena, se 

o rapto é para fim de casamento, e de metade, se o 
agente, sem ter praticado com a vítima qualquer ato 
libidinoso, a restitui à liberdade ou a coloca em lugar 
seguro, à disposição da família.

Concurso de rapto e outro crime
Art. 222 – Se o agente, ao efetuar o rapto, ou em 

seguida a este, pratica outro crime contra a raptada, 
aplicam-se cumulativamente a pena correspondente 
ao rapto e a cominada ao outro crime.
....................................................................................

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais

....................................................................................
Formas qualificadas
Art. 223 – Se da violência resulta lesão corporal 

de natureza grave: Vide Lei nº 8.072, de 25-7-90
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 

(Redação dada pela Lei nº 8.072, de 25-7-1990)
Parágrafo único – Se do fato resulta a morte:
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) 

anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 25-7-1990) 
Presunção de violência

Art. 224 – Presume-se a violência, se a vítima: 
Vide Lei nº 8.072, de 25-7-90 

a) não é maior de 14 (catorze) anos;
b) é alienada ou débil mental, e o agente conhe-

cia esta circunstância;
c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer 

resistência.
Ação penal
Art. 225 – Nos crimes definidos nos capítulos an-

teriores, somente se procede mediante queixa.
§ 1º – Procede-se, entretanto, mediante ação 

pública:
I – se a vítima ou seus pais não podem prover 

às despesas do processo, sem privar-se de recursos 
indispensáveis à manutenção própria ou da família;

II – se o crime é cometido com abuso do pátrio 
poder, ou da qualidade de padrasto, tutor ou curador.

§ 2º – No caso do nº I do parágrafo anterior, a ação 
do Ministério Público depende de representação.

Aumento de pena
Art. 226 – A pena é aumentada de quarta parte:
I – se o crime é cometido com o concurso de 

duas ou mais pessoas;
II – se o agente é ascendente, pai adotivo, padras-

to, irmão, tutor ou curador, preceptor ou empregador 
da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade 
sobre ela;

III – se o agente é casado.
....................................................................................

CAPITULO VI 
Do Ultraje Público ao Pudor

Ato obsceno
Art. 233 – Praticar ato obsceno em lugar público, 

ou aberto ou exposto ao público:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 

ano, ou multa.
Escrito ou objeto obsceno
Art. 234 – Fazer, importar, exportar, adquirir ou 

ter sob sua guarda, para fim de comércio, de distribui-
ção ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, 
estampa ou qualquer objeto obsceno:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, ou multa.

Parágrafo único – Incorre na mesma pena quem:
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I – vende, distribui ou expõe à venda ou ao público 
qualquer dos objetos referidos neste artigo;

II – realiza, em lugar público ou acessível ao pú-
blico, representação teatral, ou exibição cinematográ-
fica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, 
que tenha o mesmo caráter;

III – realiza, em lugar público ou acessível ao 
público, ou pelo rádio, audição ou recitação de cará-
ter obsceno.
....................................................................................

TÍTULO VII 
Dos Crimes Contra a Família

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra o Casamento

....................................................................................
Adultério
Art. 240 – Cometer adultério:
Pena – detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) 

meses.
§ 1º – Incorre na mesma pena o  co-réu.
§ 2º – A ação penal somente pode ser intentada 

pelo cônjuge ofendido, e dentro de 1 (um) mês após o 
conhecimento do fato.

§ 3º – A ação penal não pode ser intentada:
I – pelo cônjuge desquitado;
II – pelo cônjuge que consentiu no adultério ou 

o perdoou, expressa ou tacitamente.
§ 4º – O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I – se havia cessado a vida em comum dos côn-

juges;
II – Revogado pela Lei nº 6.515, de 26-12-

1977:
Texto original: se o querelante havia praticado 

qualquer dos atos previstos no Art. 317, do Código 
Civil.
....................................................................................

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– Al) – Foi encaminhado à publicação o Parecer nº 
1.376, de 2004, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania que acaba de ser lido, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 103, de 2003 (nº 117/2003, na Casa 
de origem), que altera os arts. 215, 216, 219, 220 e 
231 e acrescenta o art. 231A ao Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal (dispõe so-
bre crime contra a liberdade sexual, da sedução e da 
corrupção de menores, e do rapto).

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– Al) – Sobre a mesa, projetos de lei da Câmara que 
passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 63, DE 2004 
(nº 3.142/97, na cassa de origem)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aquisição de títulos publicados no País 
pelas bibliotecas das instituições de ensi-
no superior.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As bibliotecas das instituições de ensino 

superior ficam obrigadas a ter em seu acervo os títu-
los publicados no País referentes aos seus campos de 
especialização, sem prejuízo de outras publicações 
estrangeiras.

Parágrafo único. A quantidade de exemplares 
dos títulos especificados no caput deste artigo será 
proporcional ao número de alunos inscritos nas diver-
sas matérias, seguindo proporções especificadas pelo 
corpo docente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI Nº ORIGINAL  
Nº 3.142, DE 1997

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
aquisição de títulos publicados no País 
pelas bibliotecas das instituições de ensi-
no superior.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As bibliotecas das instituições de ensino 

superior ficam obrigadas a ter em seu acervo os títu-
los publicados no País referentes aos seus campos 
de especialização.

Parágrafo único. A quantidade de exemplares 
das publicações especificadas no caput deste artigo 
será proporcional, ao número de alunos inscritos nas 
diversas matérias, seguindo proporções especificadas 
pelo corpo docente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O mercado editorial se ressente de uma absurda 
falta de controle da prática generalizada da “pirataria” 
em larga escala.

Embora a Lei do Direito Autoral, nº 5.988, de 14 
de Dezembro de 1973.

O projeto de lei que ora submetemos à apreciação 
de nossos pares busca o efeito de coibir cópias “piratas” 
dos livros e outras publicações nacionais, estimulando, 
portanto, o anêmico mercado editorial brasileiro.

Ataca um foco preciso desse problema, qual seja, 
o uso generalizado de reproduções não autorizadas 
pelas universidades brasileiras. Complementa a Lei nº 

5.988, de 14 de Dezembro de 1973.
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É significativo que cópias “piratas” de software, 
a maior parte de propriedade intelectual estrangeira, 
sejam severamente reprimidas, enquanto livros e bro-
churas, predominantemente nacionais, não tenham a 
mesma proteção.

Estamos certos de que sua aprovação represen-
tará uma importante contribuição para a ampliação do 
mercado editorial em nosso País e para a proteção da 
propriedade intelectual.

Sala das Sessões, 21 de maio de 1997. – Depu-
tado Fernando Gabeira.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 64, DE 2004 

(Nº 3.842/97, na Casa de origem)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de re-
alização do exame denominado Emissões 
Evocadas Otoacústicas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É obrigatória a realização gratuita do exa-

me denominado Emissões Evocadas Otoacústicas, 
em todos os hospitais e maternidades, nas crianças 
nascidas em suas dependências.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 3.842, DE 1997

Dispõe sobre a obrgatoriedade de rea-
lização do exame Emissões Evocadas Oto-
acústicas e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É obrigatória em todos os hospitais e mater-

nidades públicas e privadas do País a procederem gratui-
tamente, o exame denominado Emissões Evocadas Otoa-
cústicas, nas crianças nascidas em suas dependências.

Art. 2º Cabe às instâncias gestoras do Sistema 
Único de Saúde, em cada esfera de governo, dispor 
sobre o planejamento, organização, fiscalização, orien-
tação aos pais e demais aspectos indispensáveis ao 
cumprimento desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) em seu último censo aponta a sur-
dez como a segunda maior deficiência da população. 
Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), 10% 
da população mundial apresenta deficiência auditiva, 
nos diversos graus: entre leve, moderada ou grave.

De acordo com as estatísticas mundiais, a incidên-
cia de crianças com problemas auditivos é de quatro a 
seis para cada grupo de mil, e no Ceará este índice é 
50% maior do que nos países desenvolvidos.

Um das melhores armas contra a surdez conti-
nua sendo a prevenção e para isto o governo deve in-
centivar medidas de diagnóstico precoce. Tratamento 
e próteses são muito caros, um aparelho para surdez 
custa cerca de R$2 mil e exames, como o Bera, podem 
custar cerca de R$500.

Nos países desenvolvidos, o teste do ouvidinho 
é feito em todas as crianças, e em alguns hospitais 
públicos de São Paulo, o teste é obrigatório.

Considerando que mais de 50% de nossa po-
pulação é composta de crianças e adolescentes, e 
que 80% das pessoas sofrem absoluta carência de 
condições básicas de saúde, faz-se necessário que o 
governo tome todas as medidas cabíveis para atender 
as exigências contidas nesta proposição.

Tendo em vista a relevância desta matéria, so-
licitamos o apoio dos nobres parlamentares para a 
aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1997. 
– Deputado Inácio Arruda.

(À Comissão de Assuntos Sociais)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
 Nº 65, DE 2004 

(Nº 1.103/99, na Casa de origem)

Dá nova redação ao § 3º do art. 1º da 
Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, que 
dispõe sobre a criação de estações eco-
lógicas, áreas de proteção ambiental, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 3º do art. 1º da Lei nº 6.902, de 27 

de abril de 1981, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º ...................................................
 ..............................................................
§ 3º As pesquisas científicas e culturais e 

outras atividades efetuadas nas estações eco-
lógicas levarão sempre em conta a necessida-
de de não colocar em perigo a sobrevivência 
das populações das espécies ali existentes, 
devendo ficar depositada no acerco da res-
pectiva estação cópia impressa, fotográfica, 
televisiva ou audiovisual de toda e qualquer 
pesquisa realizada”. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 66, DE 2004 

(Nº 3.341/2000, na Casa de origem)

Altera o art. 1º da Lei nº 9.965, de 27 
de abril de 2000, que restringe a venda de 
asteróides ou peptídeos anabolizantes e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.965, de 27 de abril de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º A dispensação ou a venda de medicamen-

tos do grupo terapêutico dos asteróides ou peptídeos 
anabolizantes para uso humano estão sujeitas à apre-
sentação e retenção, pela farmácia ou drogaria, da re-
ceita de controle em 2 (duas) vias, emitida por médico 
registrado no Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único. A prescrição de que trata este 
artigo deve ser escrita em receita impressa do profis-

sional ou da instituição, ficar retida no estabelecimento 
farmacêutico pelo prazo de 5 (cinco) anos e conter:

I – nome, endereço e telefone do consultório ou da 
residência do profissional prescritor ou da instituição;

II – número da inscrição do profissional prescri-
tor no Conselho Regional de Medicina e no Cadastro 
de Pessoas Físicas;

III – nome e endereço do paciente;
IV – dosagem ou concentração, forma farmacêu-

tica, quantidade prescrita e posologia;
V – data da prescrição;
VI – nome, identidade e endereço do comprador;
VII – registro, na receita retida, da quantidade 

dispensada;
VIII – quando se tratar de formulações magistrais 

ou oficinas, a quantidade aviada e o número do registro 
da receita no livro correspondente.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI Nº 3.341, DE 2000

Altera o art. 1º da Lei nº 9.965, de 27 
de abril de 2000, que restringe a venda de 
asteróides ou peptídeos anabolizantes e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta.
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.965º de 27 de abril de 

2000 passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º A dispensação ou a venda de 
medicamentos do grupo terapêutico dos as-
teróides ou peptídeos anabolizantes para uso 
humano estarão restritas à apresentação e re-
tenção, pela farmácia ou drogaria, da cópia car-
bonada de receita emitida por médico registra-
do no Conselho Regional de Medicina.(NR)

Parágrafo único. A receita de que trata este artigo 
deverá conter a identificação do profissional o número 
de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), o 
número do Cadastro da Pessoa Física (CPF), o telefone 
e o endereço do profissional, além do nome, do ende-
reço do paciente e do número do Código Internacional 
de Doenças (CIO). devendo a mesma ficar retida no 
estabelecimento farmacêutico por cinco anos.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na de sua publi-
cação.

Justificação

A Lei nº 9.965, de 27 de abril de 2000 representou 
um passo importante para o controle do doping nos es-
portes ao condicionar a venda de asteróides e peptídeos 
anabolizantes à apresentação de receituário médico. 
Tal procedimento pressupõe um acompanhamento em 
que seja necessário o uso destes produtos.

De tato, este acompanhamento é necessário 
porque tais produtos têm um risco implícito no seu 
consumo. Os riscos podem ser mais ou menos graves 
dependendo de cada caso e, por isso, o uso dessas 
substâncias deve ser sempre avaliado em termos dos 
benefícios que possa trazer.

Ademais, os agentes anabólicos, juntamente com 
os estimulantes, os narcóticos, os diuréticos e os hor-
mônios peptídeos, miméticos e análogos, são conside-
rados doping peio Comitê Olímpico Internacional (COI). 
No caso da desse dos anabólicos estão incluídos:

a) anabólicos asteróides androgênicos 
(ASA) – onde está incluída a testosterona e 
es substâncias relacionadas a ela em estru-
tura e atividade; têm sido mal utilizadas nos 
esportes para aumentar a massa e a força 
muscular e para promover agressividade: seu 
uso é associado a efeitos colaterais no fígado, 

pele, sistemas endócrino a cárdio-vascular 
podem promover crescimento de tumores e 
induzir síndromes psiquiátricos, em homens, 
diminuem o tamanho dos testículos e a pro-
dução de esperma, as mulheres experimen-
tam masculinização, perda de tecido do seio e 
diminuicão da menstruação: o USO dos ASA 
pelos jovens pode interromper o crescimento: 
são exemplos dessas substâncias: clostebol, 
androstenediona, oxandrolona. estanozolol. 
Androstenediol, androstenediona, dehidroe-
piandrosterona (DHEA). Testosterona.

b) beta-2 agonistas – quando adminis-
trados sistematicamente essas substâncias 
podem ter potentes efeitos anabólicos tendo. 
por isso, seu uso banido; são exemplos: bam-
buterol. clenbuterol. Fenoterol; ermoterol, re-
proteirol, saibutamol e tertutalirie.

O desconhecimento dos males causados à saúde 
humana pelo uso indiscriminado dessas substâncias, 
conhecidas como “bombas” nas academias, somado 
ás recomendações das organizações nacionais e in-
ternacionais que regulamentam o esporte. são moti-
vos suficientes para justificar o controle e a restrição 
da comercialização dos anabolizantes.

No entanto, a Lei nº 9.96/100 permite a prescri-
ção destas substâncias anabolizantes pelos médicos 
e pelos odontólogos. Não há razão para que os odon-
tólogos prescrevam este tipo de produtos pois eles 
não têm indicação de uso em odontologia, segundo 
o que nos informou o próprio Conselho Regional de 
Odontologia (ORO) do Distrito Federal.

O CRO do Distrito Federal, órgão de represen-
tação e encarregado da fiscalização do exercido pro-
fissional dos dentistas, em resposta a uma consulta 
nossa sobre o assunto informou ainda que:

“a prescrição de tais medicamentos deve 
ser reflita à classe médica. Manter permissão 
aos cirurgiões dentistas para preservarem 
estas drogas pode criar uma facilidade para 
aqueles usuários que desejam usá-las com 
falsidades alheias a qualquer patologia”.

Este projeto de lei tem o propósito de permitir a 
prescrição de asteróides ou peptídeos anabolizantes 
apenas aos médicos porque essas substâncias não 
têm aplicação na odontologia e para evitar que seu uso 
seja banalizado e sem indicação adequada e acom-
panhamento médico.

Vale ressaltar que essa proposição conta com o 
pleno apoio dos odontólogos dos médicos e das fede-
racões brasileiras filiadas ao Comitê Olímpico Interna-
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cional, que adotam as recomendações antidoping em 
defesa de um esporte sadio.

Pelos motivos acima exaustos, conclamamos 
os parlamentares desta Câmara dos Deputados para 
protegerem o esporte e a saúde dos brasileiros apro-
vando este projeto de lei.

Sala das Sessões,   de  2000. – Deputado 
Neuton Lima.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.965, DE 27 DE ABRIL DE 2000.

Restringe a venda de asteróides ou 
peptídeos anabolizantes e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º A dispensação ou a venda de medicamen-
tos do grupo terapêutico dos asteróides ou peptídeos 
anabolizantes para uso humano estarão restritas à 
apresentação e retenção, pela farmácia ou drogaria, 
da cópia carbonada de receita emitida por médico ou 
dentista devidamente registrados nos respectivos con-
selhos profissionais.

Parágrafo único. A receita de que trata este arti-
go deverá conter a identificação do profissional, o nú-
mero de registro no respectivo conselho profissional 
(CAM ou CRM), o número do Cadastro da Pessoa Fí-
sica (CPF), o endereço e telefone profissionais, além 
do nome, do endereço do paciente e do número do 
Código Internacional de Doenças (CID), devendo a 
mesma ficar retida no estabelecimento farmacêutico 
por cinco anos.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– Al) – O Projeto de Lei da Câmara nº 63, de 2004, vai 
às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e 
de Educação; e os de nºs 64 a 66, de 2004, à Comis-
são de Assuntos Sociais.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Há oradores inscritos.

Com a palavra ao Senador Ney Suassuna, por 
vinte minutos, como estabelece o Regimento.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o petróleo, em nos-
sa civilização, é um dos elementos imprescindíveis, e 
porque não dizer, ser o seu próprio sangue. Podemos 
encontrá-lo na borracha sintética dos sapatos até as 
cores que o tingem; do tecido sintético à baquelita, 
usada na fabricação de canetas; enfim, qualquer coisa 
que peguemos há algo derivado do petróleo. Os car-

ros, hoje, vêm com os pára-choques e muitas outras 
peças plásticas oriundas do petróleo. Nos supermer-
cados, encontramos os invólucros, também oriundos 
do petróleo; enfim, o petróleo está presente em nossas 
vidas permanentemente.

O Brasil já foi extremamente dependente de pe-
tróleo. E eu, que já tenho mais que meio século, lem-
bro-me das campanhas em que queriam nos conven-
cer de que não tínhamos petróleo. Mas foi a teimosia 
do Presidente Vargas que criou a Petrobras. E hoje já 
extraímos do solo cerca de 85% do que necessitamos. 
Não é um petróleo leve; é um petróleo pesado. Petróleo 
este que, em grande parte, exportamos para, depois, 
importá-lo de uma forma mais leve a fim de misturá-lo 
ao nosso, pois as nossas refinarias não estão prepara-
das para o refino de um petróleo tão grosso, uma vez 
que copiamos, ipsis litteris, das refinarias da América, 
onde o petróleo usado é o mais leve. Hoje, a mistura 
do nosso petróleo com um mais leve, ou a venda do 
nosso petróleo para ser misturado lá fora, tem sido 
extremamente produtiva.

Srª Presidente, o que mais nos preocupa é saber-
mos o quanto temos em nossas reservas. Hoje, nossas 
reservas têm um tempo de vida da ordem de 12 a 15 
anos. Mas precisamos fazer prospecção para saber-
mos mais. Quanto mais tivermos reservas plotadas e 
reconhecidas, mais tranqüilidade terá a nossa econo-
mia. Não podemos ficar à mercê de um Oriente Médio 
ou de qualquer outro país, porque, normalmente, onde 
há petróleo há confusão, tendo em vista a importância 
dessa riqueza. Vejam o Iraque: guerra por causa de pe-
tróleo. Portanto, o nosso País e o nosso parque industrial 
não podem ficar à mercê de outros países. Precisamos 
continuar pesquisando. Para isso criamos a Agência 
Nacional de Petróleo. E dissemos que de tudo que ela 
leiloar, lotes ou toda a produção encontrada neles, a 
Agencia Nacional de Petróleo terá um percentual. A lei 
diz que 40% desses recursos vão para o Ministério de 
Minas e Energia. E destes 40%, 28% vão diretamente 
para a Agência Nacional de Petróleo para fazer pros-
pecção. Assim, teremos condição de saber e avançar 
sempre em nosso horizonte de reservas.

Srª Presidente, veja que coisa incrível acontece 
no Brasil. É a nossa lei: em 2002, a Agência conseguiu 
aferir, Senadora Heloísa Helena, R$1,4 bilhão. Sabe 
quanto ela recebeu do Tesouro desses R$280 milhões? 
Zero. Em 2003, a Agência conseguiu gerar, no cumpri-
mento da lei, R$1,486 bilhão. No entanto, recebeu R$2 
milhões para fazer pesquisas. Em 2004, a Agência já 
gerou R$990 milhões e já recebeu R$4,260 milhões. 
Está previsto, para 2005, gerar R$2 bilhões. No entanto, 
não há nada previsto ainda do que vai receber.
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Poderão dizer: “E aí, Senador, o dinheiro foi para 
onde?” O dinheiro foi colocado no caixa do Tesouro. 
Vejo a Senadora Heloísa Helena dizer – li em seus lá-
bios – que o dinheiro foi para pagar dívidas. A verda-
de é que esse dinheiro não voltou para a prospecção. 
Muitos Estados são prejudicados com isso, inclusive 
a própria Nação.

Srª Presidente, essa luta eu comprei faz algum 
tempo. 

No Orçamento deste ano, tínhamos que colocar re-
servas, o que manda a lei, pelo menos, para que a Agên-
cia Nacional de Petróleo pudesse fazer as prospecções 
para termos uma idéia do que existe no País. Por exem-
plo: se nas costas do Rio Grande do Norte tem petróleo, 
no litoral Norte da Paraíba também terá. O petróleo está 
sendo explorado no Rio Grande do Norte. E já é o item 
número um da pauta econômica do Rio Grande do Norte. 
Na Paraíba, zero. Não estamos explorando.

Srª Presidente, um dia desses eu fazia uma su-
posição, Senador Edison Lobão, de que se o lençol de 
petróleo for o mesmo, e estão explorando do lado de lá, 
a Paraíba está sendo lesada, porque, se for o mesmo 
lençol, está se tirando da Paraíba, que está ficando para 
trás. Para os Estados pobres, esse é um item muito im-
portante, porque cada barril vale US$50,00 hoje.

Srª Presidente, há possibilidade de gás e de pe-
tróleo em Souza, no litoral Norte do meu Estado. Mas 
quando olhamos em direção ao petróleo a gente diz: 
“Espera aí! Então, não estamos fazendo as prospec-
ções como deveríamos?” Não estamos. Acabei de di-
zer, embora tenha gerado, nesses últimos três anos, 
alguma coisa da ordem de R$6 bilhões, a Agência 
Nacional de Petróleo recebeu R$6 milhões, somente, 
para fazer prospecção. Isso é um erro crasso. E, desta 
tribuna, alerto para que façamos as correções. Como 
se pode fazer prospecção num País continental como 
este com R$6 milhões?

Srª Presidente, em todo o Brasil temos 25 mil poços 
de petróleo. O Canadá perfura, por ano, 25 mil poços de 
petróleo. Temos muito pouco poços. Poderíamos estar 
com mais tranqüilidade. Apenas saber que tem não vai 
fazer com que o petróleo saia do solo. Explorá-lo para 
ser usado aqui, e não o exportar. Ainda hoje importan-
do 15% do petróleo que necessitamos. E isso está nos 
custando caro, não só por causa do preço do petróleo, 
mas também devido ao custo do transporte, Senador 
Edison Lobão. Hoje, de toda a cabotagem brasileira, de 
todo o transporte marítimo brasileiro, só temos 3% – e 
são exatamente os navios da Petrobras. Agora, serão 
aposentados mais de 30 deles. Por quê? Porque eles só 
têm um casco e, pelas legislações européia, americana 
e até mesmo asiática – do Japão e outros –, os navios 

têm que ter dois cascos, para proteção, para que não 
haja problemas ambientais. 

Nobre Senador Edison Lobão, vejo que V. Exª 
pede um aparte. Por gentileza, faça-o.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Nobre Sena-
dor, desejo aparteá-lo para acrescentar alguns dados 
ao importante discurso de V. Exª, que diz respeito a 
um tema da maior envergadura neste País. Estamos, 
de fato, neste momento, diante de preços do petróleo 
extremamente elevados. Se estivéssemos fazendo, com 
mais intensidade, a prospecção a que V. Exª se refere, 
certamente estaríamos livres do pagamento de custos 
tão altos para nós. Nobre Senador Ney Suassuna, ao 
verificar o balanço da Petrobras, noto que ela teve um 
lucro exorbitante no ano passado. Neste ano, o lucro 
é ainda maior. O lucro do ano anterior foi superior a 
R$27 bilhões e o deste ano será bem maior. Por que 
não investir mais intensamente parte desses recursos 
que estão sobrando na prospecção de petróleo? V. Exª 
menciona dois números interessantes. Temos cerca de 
22 ou de 25 mil poços...

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – São 
25 mil. 

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Temos cerca de 
25 mil poços de petróleo no Brasil. Somente o Canadá 
perfura, por ano, 25 mil – esse é o total, ou um pouco 
menos. Os Estados Unidos perfuram 33 mil poços por 
ano. E a Petrobras, em 50 anos, perfurou 25 mil poços 
de petróleo. Ora, nessas condições não chegaremos 
muito longe, não vamos muito adiante. Se perfuramos 
25 mil em 50 anos, significa que perfuramos apenas 500 
poços por ano. E os americanos perfuram 33 mil por 
ano. V. Exª merece cumprimentos por trazer esse tema 
ao debate no plenário do Senado Federal. Oxalá o emi-
nente Senador da Paraíba e este modesto colega seu 
do Maranhão possam ambos ser ouvidos pela Ministra 
Dilma Rousseff, de quem tenho muito boa impressão, 
por sua competência e responsabilidade na condução 
do Ministério das Minas e Energia. Assim como tenho 
do ex-colega José Eduardo Dutra, que foi Senador por 
muitos anos, que exerce hoje a presidência da Petro-
bras e, indiscutivelmente, dirige muito bem aquele ór-
gão tão importante para a economia e a vida social de 
nosso País. Que ele nos ouça e aumente a prospecção 
de petróleo em nosso País, para que, num futuro próxi-
mo, não tenhamos que continuar importando petróleo a 
preços tão elevados. Meus cumprimentos.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Obriga-
do, nobre Senador Edison Lobão. A prospecção inicial 
hoje é atribuição só da Agência Nacional de Petróleo, 
daí os recursos terem de chegar a ela. A Petrobras 
tem um mapeamento do que fez quando tinha o mo-
nopólio. Hoje, os lotes prospectados são leiloados, 



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 22 30033 

com participação inclusive da Petrobras, e, com toda 
certeza, explorados, para tranqüilidade nossa, não 
onerando o nosso Orçamento. Fico preocupado, no-
bre Senador,...

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Eu só desejava 
acrescentar algo mais, se V. Exª permitisse.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Por 
favor.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – V. Exª faz uma 
correção perfeita. É a Agência. A rigor, a Agência ape-
nas autoriza, porque tanto a Petrobras pode perfurar 
poços quanto a iniciativa privada. Aliás, isso vem des-
de o Governo do Presidente Ernesto Geisel. Quando o 
Presidente Ernesto Geisel fez o edital de prospecção 
livre de petróleo, com licitações, lembro-me de que 
houve uma atoarda neste País, uma objeção que nunca 
consegui entender, sobretudo naqueles nacionalistas 
que não se incomodavam com o bem-estar do País, 
e, sim, com um discurso que parecia ser de interes-
se nacional e não era. É como se nos demais países 
não fosse como o Presidente Ernesto Geisel tentou 
fazer e começou a fazer em nosso País. É como se 
ele estivesse entregando o nosso petróleo às grandes 
corporações internacionais – e não estava. Ao contrá-
rio, houve até desinteresse das grandes corporações, 
exatamente pelas exigências exageradas do edital que 
aqui se publicou. Tratava-se de preservar o mais pos-
sível o interesse nacional. Era apenas o adendo que 
gostaria de fazer ao discurso de V. Exª.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Obri-
gado, nobre Senador. O adendo será a parte brilhante 
deste discurso, com toda certeza.

Mas, nobre Senador, estamos falando de pe-
tróleo e vendo o problema do transporte. Custa-nos 
US$6 bilhões anuais a cabotagem no Brasil. Boa parte 
disso é petróleo. Nossa frota não existe, exceto a da 
Petrobras, que, agora, vai gerar muitos empregos. A 
Petrobras vai contratar a fabricação desses navios no 
Brasil. Provavelmente, uma parte no Rio de Janeiro, 
outra no Rio Grande do Sul, parte em Pernambuco, e 
em outros Estados que se disponham a fazer os es-
taleiros. Mas a verdade é que a Transpetro tem a obri-
gação de fazer o transporte. 

A Petrobras, embora não sendo encarregada da 
prospecção, é uma empresa fabulosa, pela qual temos a 
maior admiração. A Ministra Dilma Rousseff, a respeito 
do problema da Agência, e do financiamento, no caso 
dos navios, e o Professor Carlos Lessa, do BNDES, 
devem ser ouvidos neste Senado, para que possamos 
tomar conhecimento do que está ocorrendo. 

Estou apresentando requerimentos à Comissão 
de Assuntos Econômicos exatamente para convidar 
essas pessoas para que nos dêem informações. Fiquei 

extremamente preocupado quando vi que a Agência já 
arrecadou, como obrigatoriedade de seu papel cons-
titucional, R$6 bilhões, e recebeu R$6 milhões. Como 
se pode fazer prospecção de petróleo para saber qual 
é o nosso cenário com R$6 milhões? 

Preocupam-me, como disse, os casos da Paraíba 
e do Maranhão. V. Exª já imaginou a riqueza no seu 
Estado se lá estivesse sendo explorado petróleo? 

Outra coisa que me preocupa, nobre Presidente, 
são os poços maduros. Algumas centenas ou milha-
res de poços estão parados, porque não interessam 
a uma companhia grande, mas poderiam estar sendo 
explorados por companhias pequenas, nacionais, como 
ocorre nos Estados Unidos. Lá, vêem-se, em fazendi-
nhas, cavalos de pau puxando barris de petróleo que 
são vendidos e geram riquezas que a uma empresa 
grande não interessaria.

São esses fatos que não consigo entender. Para 
entendê-los, estou solicitando a vinda do Sr. Sérgio 
Machado, da Transpetro; do Dr. José Eduardo Dutra, 
nosso ex-companheiro, para falar sobre a Petrobras; 
da Ministra Dilma Rousseff, para nos dar explicação 
sobre tudo isso; do Presidente da Agência Nacional 
de Petróleo e do Presidente do BNDES, uma vez que 
vamos fazer, em uma leva só, mais de 30 navios de 
casco duplo, algo que vai gerar know-how. 

E aqui está outra coisa que não consigo entender: 
enquanto, em quatro meses, faz-se um navio na Co-
réia, no Brasil leva-se mais de um ano e meio. Estamos 
extremamente obsoletos na fabricação de navios. E, 
vejam, o Brasil estava na frente no ranking dos fabri-
cantes de navio, há alguns anos, e a Coréia não fazia 
nada. Hoje, só a Coréia tem cerca de 400 navios enco-
mendados e não somos capazes de fazer um desses 
navios de casco duplo, a não ser que façamos uma 
grande reforma nos estaleiros existentes hoje.

São esses os problemas que me afligem, nobre 
Presidente. E quero dizer aqui, no plenário do Senado 
da República, que apresentarei requerimentos solici-
tando a presença dessas autoridades, para que nos 
informem de um assunto que é vital para o Brasil e 
sem o qual não teremos futuro, pois sem petróleo não 
haverá futuro nos moldes da civilização atual, seja ele 
usado como combustível, seja como insumo em mi-
lhares de produtos que estão à nossa volta.

Agradeço ao Senador Edison Lobão o aparte. 
Logo após as eleições, mal a Comissão de Assuntos 
Econômicos comece a funcionar, darei entrada nesses 
requerimentos, para que essas autoridades nos trans-
mitam os problemas e as soluções encontradas.

Muito obrigado.
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A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Edison pelo 
tempo regimental.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, venho a esta tribuna, na 
tarde de hoje, tomado de grande tristeza. O Governo 
Federal trata meu Estado com absoluto desdém, indi-
ferença e desinteresse, e não posso aceitar que isso 
se dê sem a minha palavra de protesto.

Os jornais de hoje declaram que os planos do 
Governo para 2005, no que diz respeito a investimen-
tos do seu Orçamento, fizeram com que a proposta 
orçamentária reservasse 24% de todos os recursos 
e investimentos no País para obras no Nordeste. En-
quanto isso, o que se dá com o meu Estado é uma 
redução significativa dessas dotações. Dizem que, no 
Nordeste, apenas o Maranhão teve diminuição nos 
recursos. No Estado, que tem um dos mais baixos Ín-
dices de Desenvolvimento Humano – IDH, a proposta 
orçamentária para o próximo ano foi menor do que a 
de 2004.

Sra Presidente, Sras e Srs. Senadores, é preci-
so que o Governo Federal, que tem responsabilidade, 
explique as razões pelas quais, aumentando os re-
cursos para o Nordeste, reduz a dotação de um dos 
Estados. Será que a malha viária do Maranhão está 
absolutamente completa e é melhor do que a dos 
outros Estados? Será que o Maranhão, meu Estado, 
não necessita mais de nenhuma ajuda nesse setor? 
Se fosse assim, eu estaria absolutamente feliz e até 
exaltaria a iniciativa do Governo Federal. Dá-se, con-
tudo, o contrário.

Talvez haja, no Maranhão, um número maior de 
estradas federais proporcionalmente aos demais Esta-
dos do Nordeste brasileiro. Em que situação estão es-
sas rodovias? Todas absolutamente destruídas. Temos 
duas situações de estradas asfaltadas, pavimentadas: 
uma, a malha viária do Estado, que está em boas con-
dições; a outra, a malha viária federal, absolutamente 
destruída. E, apesar disso, o Governo Federal procede 
desse modo em relação ao Maranhão.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª me 
permite um aparte muito rápido?

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Ouço V. 
Exª.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Solidarizo-
me com V. Exª, que, como representante do Estado do 
Maranhão, não pode admitir, de maneira nenhuma, 
que haja diminuição dos recursos. Nós, nordestinos, 
também não podemos admitir que um Estado-irmão 
receba menos do que recebia e fique à margem da di-
visão de investimentos. Urge que se faça investimento 

no Nordeste. A Sudene está paralisada há dois anos; 
estamos sem padrinho para o nosso desenvolvimento. 
Destinou-se R$1 bilhão para iniciar as obras de transpo-
sição. Isso não é o suficiente, mas é o começo. Agora, 
o Nordeste precisa de muitos recursos. Congratulo-me 
com V. Exª por estar defendendo seu Estado e digo 
que nós, da Paraíba, estaremos solidários também, 
porque isso não é justo. Parabéns!

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Agradeço, 
Senador Ney Suassuna. Devo dizer que sempre perce-
bi a solidariedade de V. Exª quando se trata de ques-
tões do Nordeste brasileiro. Assim tem sido, também, 
com a Senadora Heloísa Helena. Não tenho dúvida de 
que se S. Exª não estivesse presidindo a sessão nes-
te momento, estaria levantando sua voz contra essa 
atitude inexplicável do Governo Federal, do Ministro 
do Planejamento.

Amanhã, pedirei ao Ministro dos Transportes que 
me dê uma explicação sobre isso, porque, embora não 
seja S. Exª o responsável pela formulação final do Or-
çamento, é, sem dúvida, quem propõe, inicialmente, os 
valores que devem ser destinados a cada Estado.

Citarei as dotações orçamentárias destinadas ao 
Estado do Maranhão nos anos anteriores. Em 2002 
– portanto, há dois anos –, o Governo Federal desti-
nou para a infra-estrutura no Maranhão R$124 milhões 
em números redondos; em 2003, esses valores caíram 
para R$115 milhões; em 2004, foram liberados até 
agora – já estamos no final de setembro –, do total de 
R$248 milhões, apenas R$11 milhões; e a proposta 
bruta para 2005 é de R$95 milhões, a metade do que 
vinha sendo destinado nos anos anteriores. Enquanto 
isso, Alagoas vai receber apenas – se receber – R$78 
milhões; Sergipe, R$80 milhões; o Maranhão, R$95 
milhões. A Bahia é o Estado que mais vai receber: 
R$318 milhões.

Tudo isso ainda é insignificante. Srªs e Srs. Se-
nadores, o Maranhão abriga hoje um dos maiores e 
melhores portos marítimos do Brasil. Eu diria que, por 
sua situação, é um dos melhores do mundo, já que, no 
Maranhão, aporta o maior navio do mundo. Esse navio 
consegue aportar apenas nos portos de São Luís e 
de Roterdã, fazendo uma linha direta, ida e volta. Um 
navio de 80 milhões de toneladas é um grande navio; 
esse que aporta no Maranhão e na Holanda é de 360 
milhões de toneladas e transporta minério de ferro.

Também estamos transportando, em grande es-
cala, a soja produzida no Maranhão – mais de um mi-
lhão de toneladas –, no Pará, no Tocantins e no Piauí. 
Transportada pela ferrovia, tem um custo baixo e é 
exportada por meio do Porto de São Luís, o de menor 
custo operacional do Brasil. Esse porto já está rece-
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bendo cargas pesadas, inclusive petróleo, para redis-
tribuição em todo o Nordeste.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, diante de 
um quadro dessa natureza, agora que estamos rece-
bendo encomendas da China de mais de 50 milhões 
de toneladas de minério de ferro – que a Vale do Rio 
Doce não está conseguindo entregar, porque agora 
está aumentando sua produção em Carajás e melho-
rando sua ferrovia –, neste momento, não se prevê 
nenhum investimento no porto de São Luís. Isso é 
uma irresponsabilidade com a qual não posso estar de 
acordo. Não posso aceitar que o Estado do Maranhão 
seja tratado com indiferença ou descaso. Enquanto o 
Ministro do Planejamento não der aos maranhenses 
uma explicação coerente, estarei nesta tribuna, pro-
testando e exigindo informações de S. Exª. E vou lutar 
na Comissão de Orçamento, e vou lutar no plenário 
do Congresso Nacional contra esta ninharia que está 
sendo destinada ao Maranhão, ao meu Estado. Não 
vou aceitar em silêncio que tratem assim o povo do 
meu Estado, que é um povo generoso, trabalhador e 
que está dando respostas em matéria de exportação 
para este País. O Maranhão é um dos poucos Estados 
do Brasil que exportam muito mais do que importam. 
Portanto, a balança comercial internacional do Brasil 
é altamente favorecida em matéria de exportação. So-
mos superavitários, não deficitários. Portanto, desejo, 
insisto, exijo um tratamento digno, à altura do nosso 
merecimento.

Srª Presidente, não tenho dúvida de que nós, 
do Nordeste, precisamos nos unir contra esta atitude 
do Governo Federal não apenas no que diz respeito 
a investimentos em rodovias, ferrovias e portos, mas 
em relação a tudo aquilo que diz respeito aos interes-
ses da nossa Região, pois, se não fizermos isso, se 
não estivermos unidos – e temos uma Bancada de 
Deputados poderosa – não conseguiremos demover 
o Governo Federal da sua atitude de indiferença para 
com os interesse da nossa Região. 

Ouço, com prazer, V. Exª.
O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Cumprimen-

to V. Exª, Senador Edison Lobão, pelo brilhante pro-
nunciamento que faz neste momento em defesa da 
infra-estrutura do nosso País, em especial das nossas 
rodovias, ferrovias e portos. Nessa hora é que vejo, Se-
nador, a importância do Projeto de Parcerias Público-
Privadas, porque, de cinqüenta anos para cá, a infra-
estrutura do País vem decaindo – talvez não decaindo, 
mas permanecendo estagnada, diante do crescimento, 
ainda que um pouco lento, do Brasil. Então, vejo que 
o Governo Federal, já de muito tempo, não tem tido 
recursos necessários para investir na infra-estrutura 
do País. Precisamos encontrar uma fórmula de fazê-

lo, e acredito seja mediante o Programa de Parcerias 
Público-Privadas, do qual sou Relator na Comissão 
de Assuntos Econômicos. Recebi reclamações de 
um empresário que estava vendendo minério de ferro 
para a China. Ele já estava com a venda praticamente 
feita e não tinha como mandar o produto por falta de 
portos, que já estavam com suas capacidades estran-
guladas, não tinham como abrigar novas exportações. 
Por essa razão, o empresário estava perdendo uma 
venda importante, e o Brasil também perdendo divisas 
por falta de capacidade dos portos. Neste momento, 
vejo que não temos outro caminho, porque a econo-
mia começa a crescer, mas não há dinheiro suficiente 
ainda nos cofres públicos para fazer grandes investi-
mentos. Talvez em um ou em outro porto pudessem 
ser feitos investimentos, mas não em todo o Brasil. 
Todos os portos brasileiros estão com problemas na 
sua capacidade de exportação, assim como as nossas 
rodovias, ferrovias e a geração de energia elétrica. Se 
o Brasil crescer este ano de quatro a cinco pontos, no 
ano que vem tiver um crescimento igual ou um pouco 
maior, e sucessivamente por 4 ou 5 anos, ficarão es-
trangulados não só os portos, as ferrovias e as rodovias, 
mas também a geração de energia elétrica. E, para 
ter esse crescimento sustentado, precisamos investir 
imediatamente – V. Exª tem razão – na infra-estrutura 
deste País. Parabéns. Muito obrigado.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Não estou 
longe de concordar com V. Exª em tudo quanto afirma 
neste momento, notadamente no que diz respeito à 
nova lei que haverá de surgir neste País, das parcerias 
público-privadas. Porém, enquanto isso não ocorre, de-
vemos ter um critério seletivo melhor para distribuição 
dos parcos recursos nacionais. E, no que diz respeito 
à infra-estrutura viária, temos recursos que sobram 
– sobram! – nos caixas do Tesouro Nacional. Temos 
mais de R$12 bilhões oriundos da Cide que estão aí 
mofando nos cofres públicos porque o Governo, a todo 
custo, deseja fazer estoque de dinheiro para atender 
a compromissos internacionais. Entendo que os com-
promissos internacionais devem ser cumpridos mes-
mo, mas não com fanatismo, não com uma obstinação 
desusada. Devem ser cumpridos dentro daquilo que foi 
estabelecido entre as partes. Temos recursos que só 
podem ser aplicados nas rodovias e nas ferrovias na-
cionais, que não podem ser aplicados em outro setor. 
E esses recursos não são aplicados porque o Gover-
no pretende esterilizar dinheiro em benefício de outras 
políticas, uma política econômica fora daquilo que está 
acertado com o Fundo Monetário Internacional.

O Brasil hoje está vivendo o seu fastígio no que 
diz respeito às exportações. Mas essas exportações, 
Srs. Senadores, decorrem exatamente de uma produ-
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ção agrícola extraordinária que foi projetada em anos 
anteriores. Mas essa produção agrícola só pode ser 
escoada através das rodovias, que estão em péssimo 
estado no Brasil, das ferrovias quase inexistentes e dos 
portos, em estado precário, como acentua V. Exª. Ain-
da há pouco, o Presidente Lula nos dizia que os onze 
portos que visitou estão na pior situação. Pois que se 
invistam neles os recursos que ainda temos. Que se 
esterilizem recursos que são fundamentais para que 
não tenhamos obstruído este canal de exportação em 
nosso País.

Srs. Senadores, deixo, portanto, o meu protesto 
que se dirige fundamentalmente ao Ministério do Pla-
nejamento quanto à redução de recursos destinados 
ao Estado do Maranhão. O Maranhão não merece 
esse tratamento desdenhoso que lhe vem sendo dado 
por esse Ministério. Continuarei lutando e protestando 
aqui contra estes números que não significam o me-
recimento do povo maranhense.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Com a palavra o Senador Valdir Raupp, pelo 
tempo regimental de 20 minutos.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Presi-
dente Senadora Heloísa Helena, Srªs e Srs. Senadores, 
ocupo a tribuna hoje para comentar a festa democrá-
tica das eleições nos distritos deste País. Distritos de 
cidades que estão tendo o privilégio de eleger seus 
mandatários no próximo dia 03 de outubro: prefeitos, 
vice-prefeitos e vereadores.

Estamos vivendo neste momento a real festa 
da democracia. Graças a Deus que foi restabelecida 
a democracia neste País, onde o povo pode ir às ur-
nas e votar livremente para escolher os seus repre-
sentantes.

Mas infelizmente, em algumas pequenas cidades 
chamadas distritos, ainda não estamos tendo esse pri-
vilégio, o povo desses distritos não está tendo o privilé-
gio de no próximo dia 03 irem às urnas para escolher 
os seus representantes. 

Refiro-me a alguns distritos do meu Estado, como, 
por exemplo, o distrito de Extrema, de Porto Velho, a 
320 quilômetros da sede da nossa capital, que conta 
hoje com aproximadamente 20 mil habitantes e com 
mais de seis mil eleitores; enquanto temos Municípios 
no Brasil que, com menos de mil eleitores, já há muito 
tempo estão elegendo seus prefeitos e vereadores. 

Além de Extrema, nobre Presidente, contamos 
ainda com o distrito de Nova Califórnia, que fica na 
divisa de Rondônia com o Acre, Jaci-Paraná, Calama, 
ambos do Município de Porto Velho, que já têm condi-

ções plenas de ser emancipados, de ser transforma-
dos em Municípios. 

Quando fui Vereador, há 22 anos, pertenci a um 
distrito que hoje é cidade. Tive oportunidade de ser 
prefeito por duas vezes dessa que hoje é uma bela 
cidade. Tenho certeza de que, se tivesse permaneci-
do como distrito, hoje seria apenas um distrito e não 
uma cidade com mais de 50 mil habitantes, que já 
teve desmembrados mais três municípios: Castanhei-
ras, Novo Horizonte e Santa Luzia, no meu Estado de 
Rondônia.

Só acredito no desenvolvimento pleno de uma 
cidade se ela tiver a sua emancipação. Acredito que 
isso esteja acontecendo neste momento em todos os 
Estados brasileiros. Tenho conversado com o Senador 
Sérgio Zambiasi do Rio Grande do Sul, que tem um 
projeto de sua autoria aqui nesta Casa, para que os 
Estados retomem a liberdade de criar os Municípios 
nos seus Estados. Que as assembléias legislativas 
possam legislar sobre essa questão.

Por sua vez, o distrito de Tarilândia, situado em 
Jaru, a cerca de oitenta quilômetros da sede do Municí-
pio, já há muito tempo poderia ter sido emancipado, não 
fosse a lei federal que proíbe hoje as emancipações.

Ainda há um sexto no meu Estado, o distrito de 
Novo Bandeirantes, que talvez tenha dificuldades um 
pouco maiores do que os primeiros, porque assenta-
do numa área de restrição ambiental, onde é permi-
tido apenas o extrativismo e não o assentamento de 
pessoas.

Houve lá um assentamento espontâneo, por falta 
de fiscalização do Ibama e por falta de orientação do 
Incra, que já tem hoje 12 mil pessoas – 6 mil pessoas 
na área urbana e 6 mil pessoas na área rural – auto-
assentadas, pois não houve nenhum assentamento 
oficial. Aliás, no Norte isso acontece com muita fre-
qüência. Por falta de capacidade do Incra, por falta 
de competência do Ibama na fiscalização, as vilas, os 
vilarejos, os assentamentos vão acontecendo espon-
taneamente.

Faço aqui um apelo ao Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, que já vetou lei aprovada 
neste Senado, para dar liberdade às assembléias le-
gislativas de aprovarem os projetos de emancipação 
política dos nossos distritos.

Repito aqui que esses distritos, na eleição do dia 
3 próximo, não terão o mesmo privilégio que mais de 
5 mil Municípios brasileiros estão tendo, de escolher 
livre e diretamente, pela vontade soberana do povo, 
seus representantes, prefeitos e vice-prefeitos.

Por falar em Incra e Ibama, Srª Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, esse é um caso sério em meu Es-
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tado e acredito que esteja acontecendo em todo o 
Norte brasileiro.

O Incra ainda não promoveu assentamentos. Sei 
da boa vontade do Presidente da República de assen-
tar pessoas e fazer a verdadeira reforma agrária neste 
País. No entanto, creio que o que está acontecendo no 
meu Estado não seja a vontade do Presidente da Re-
pública, Luiz Inácio Lula da Silva. A Superintendência 
do Incra em Rondônia não assentou uma única famí-
lia. Além de não ter criado um único assentamento no 
Estado de Rondônia, está cancelando títulos provisó-
rios de pessoas que já estavam assentadas. Cartas de 
ocupação de pessoas que já estavam na terra estão 
sendo canceladas para se fazer uma redistribuição. Se 
o Incra não conseguiu ainda fazer nenhum assenta-
mento, por que está cancelando títulos provisórios e 
carta de ocupação de pessoas que já estão há 20, 30 
anos na terra? Não seria melhor regularizar? Regulari-
zar e documentar essas pessoas que já estão na terra 
favoreceria muito a reforma agrária no Brasil e no meu 
Estado. Entretanto, além de não ter criado nenhum as-
sentamento, está cancelando documentos.

Então, peço que a Superintendência do Incra em 
Rondônia e o Incra nacional façam a regularização 
dessas áreas, terras que já estão com posse, princi-
palmente as pequenas e médias propriedades. Não 
me refiro às propriedades de 10, 20, 30 mil hectares 
ou mais, onde se deve fazer um trabalho de revisão 
das áreas, para reassentar as famílias. Mas, nessas 
áreas pequenas, o Incra poderia fazer um esforço e 
regularizá-las, dando mais tranqüilidade às famílias 
que estão lá para ganhar o pão de cada dia e susten-
tar os seus filhos.

Da mesma forma o Ibama. É papel do Ibama 
fiscalizar? Sim, e faz-se necessário fiscalizar. Mas, no 
meu Estado, há uma espécie de terrorismo fiscal em 
cima das madeireiras. Em vez de o Ibama orientar os 
planos de manejo, dar condições para as madeireiras 
se organizarem para criar os seus planos de manejo, 
não está aceitando nenhum deles. Os planos de manejo 
levados ao Ibama ainda não foram aprovados, fazendo 
com que as madeireiras trabalhem clandestinamen-
te pois ninguém vai demitir 100, 200 funcionários de 
uma madeireira, de uma fábrica de compensados ou 
de uma indústria madeireira, e a madeira acaba en-
trando nessas serrarias clandestinamente por falta de 
uma orientação do Ibama.

Então, neste momento, peço que o Ibama facili-
te, não o trabalho ilegal, mas a aprovação dos planos 
de manejo e licenças ambientais, para que os nossos 
madeireiros de Rondônia que, hoje, geram mais de 50 
mil empregos, possam continuar seu trabalho legal-
mente. Do contrário, continuarão na clandestinidade. 

Isso é muito ruim para o País e para o nosso Estado, 
inclusive para as empresas, que vivem sempre sob 
alerta, sob tensão, temendo uma devassa do Ibama a 
qualquer momento. A culpa é do próprio Ibama, que 
não tem dado o direito para esses madeireiros se re-
gularizarem e se documentarem.

Para encerrar, Srª. Presidente, Srªs. e Srs. Sena-
dores, repito o que já foi dito aqui pelo Senador Ney 
Suassuna, pelo Senador Edison Lobão e por mim em 
outras oportunidades, nesta Casa de leis, sobre as 
nossas rodovias federais. Mais uma vez, uso esta tri-
buna para falar das BRs federais de Rondônia: 364, 
421e 429, todas BRs federais extensas.

A rodovia 429 corta o Estado de Rondônia, de sul 
a norte, começando na divisa do Estado de Mato Gros-
so, na cidade de Vilhena, indo até a divisa do Estado 
do Acre. São mais de 1.300 quilômetros de rodovias.

A irresponsabilidade daqueles que estão traba-
lhando nessa rodovia é imensa. Tenho passado por ela 
semanalmente em função das campanhas eleitorais 
do meu Estado, pedindo votos aos candidatos do meu 
Partido, PMDB, que, graças a Deus, deverá eleger a 
maioria dos prefeitos e vereadores do meu Estado – e, 
espero, do Brasil. Então, tenho percorrido o Estado 
de ponta a ponta todas as semanas. Srª Presidente, 
há três semanas venho passando por um trecho da 
BR-364, especificamente entre Cacoal, Presidente 
Médici e Ji-Paraná. Lá, abriram, limparam, cortaram 
e esquadrejaram os buracos, deixando suas laterais 
afiadas. O asfalto foi cortado para o conserto dos bu-
racos; no entanto, não taparam os mesmos até hoje, 
e não existe sinalização. Os carros, principalmente os 
pequenos, caem ali, arrebentando os pneus. Muitas 
vezes, há capotagens e vítimas fatais. Isso não pode 
mais acontecer.

Faço aqui um apelo ao Denit do meu Estado e 
ao Denit nacional. Sei que o Ministro dos Transportes, 
Alfredo Nascimento, chegou com muita vontade de 
trabalhar, com muita garra. É uma pessoa séria, que 
conheci quando prefeito da cidade de Manaus, capi-
tal do Amazonas. É uma pessoa séria e trabalhadora. 
Espero que S. Exª “puxe a orelha” dos responsáveis 
pelo Denit estadual e federal, para que tapem esses 
buracos e restaurem a BR-364.

Ao mesmo tempo, falo da BR-429, uma BR fe-
deral também, cujos recursos já foram liberados. E aí 
faço apelo do Governo do Estado. A Bancada Federal 
de Rondônia colocou uma emenda de R$12 milhões 
no Orçamento da União deste ano, e parte desses re-
cursos estão liberados.

Faço aqui um apelo ao Devop – Departamento 
Estadual de Viação e Obras Públicas do Estado de 
Rondônia –, para que execute o trabalho das pontes o 
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mais rápido possível. Uma das pontes que estava em 
péssimo estado de conservação foi queimada, e a pas-
sagem está sendo feita por um desvio, o que impede 
muitas vezes a chegada do combustível a Costa Mar-
ques, a São Francisco, a Seringueiras, a São Miguel, 
a Alvorada, cidades situadas ao longo da BR 429.

Da mesma forma, a BR-421, por onde passei 
recentemente. Lá, o trecho pavimentado está em pés-
simas condições de conservação.

Então, faço aqui, mais uma vez, da tribuna do 
Senado, este apelo à unidade do Dnit nacional do Es-
tado de Rondônia, ao Dnit nacional e ao Ministério dos 
Transportes: que não demore mais, porque as chuvas 
na Amazônia estão prestes a chegar e, no período das 
águas, não se conservam estradas. Mesmo que se faça 
uma conservação de estradas no período das águas, 
seria um trabalho malfeito, que não duraria até o final 
das chuvas. Então, é importante que se faça agora, 
principalmente até o final do mês de novembro, a res-
tauração e a recuperação das nossas BR federais no 
Estado de Rondônia.

Era o que tinha para o momento.
Muito obrigado, Srª Presidente.

A Sra. Heloísa Helena, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Valdir 
Raupp.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Concedo a palavra à nobre Senadora Heloísa Hele-
na. V. Exª dispõe de 20 minutos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores que aqui não estão 
– estão presentes os senadores ad hoc, que são os 
funcionários da Casa –, inscrevi-me hoje para fazer 
uma homenagem a um grande camarada que, infeliz-
mente, morreu essa semana, o camarada Livio Mai-
tan, um dos mais destacados e ativos militantes da 
esquerda revolucionária do mundo. Entretanto, dian-
te do discurso do Senador Edison Lobão, de V. Exª, 
Senador Valdir Raupp e do próprio Senador Ney Su-
assuna, decidi falar também sobre um outro assunto. 
Os três pronunciamentos, mesmo tratando de temas 
distintos, dão conta de uma preocupação em relação 
à ausência de investimentos do Estado brasileiro, do 
governo federal, em determinadas áreas extremamente 
importantes do nosso País.

Tenho dito várias vezes, Senador Valdir Raupp, 
que a ambivalência não serve à construção do cará-
ter pessoal e serve muito menos para a administração 
pública. Infelizmente, o Governo Lula repete o que de 
pior havia no Governo Fernando Henrique, que era a 
tentativa – inglória na minha opinião –, de servir a dois 

senhores ao mesmo tempo. Ou seja, fazer o discurso 
de compromisso com a saúde, com a educação, com a 
infra-estrutura, com a segurança pública e, ao mesmo 
tempo, tratar o orçamento público como uma comida 
maldita para encher a pança dos banqueiros interna-
cionais, esvaziando o prato, o emprego e a dignidade 
do povo brasileiro.

Sou solidária a todas as reclamações extrema-
mente importantes que foram feitas por V. Exªs. Imagi-
nem que o Senador Edison Lobão fez uma reclama-
ção, com muita indignação, em relação aos cortes or-
çamentários para o Maranhão. Se o Governo faz isso 
com o Estado que aqui é representado, praticamente, 
pelo presidente do Congresso Nacional, o Senador Sar-
ney – embora seja Senador pelo Amapá, sabem todos 
da influência que tem no Maranhão –, se faz isso no 
Estado que tem como seu representante o Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, o 
Senador Edison Lobão, imaginem o que, efetivamente, 
não faz em relação a alguns outros Estados.

A motivação para fazer faltar recursos, Senador 
Valdir Raupp, todos conhecemos, e alguns, irrespon-
savelmente, a comemoram. O fato de não haver recur-
sos para as estradas dos Estados de V. Exªs ou para 
o financiamento de educação e segurança pública da 
minha Alagoas ou para o porto do Maranhão ou para 
vários outros Estados é explicado pela economia nos 
gastos públicos. A economia nos gastos públicos é feita 
para compor o superávit, que é comemorado e cantado 
em verso e prosa tanto por parte importante da mídia 
como pela base de bajulação do Governo Lula. 

Isso é realmente impressionante, porque com-
por superávit significa fazer economia com os gastos 
públicos. O superávit primário é obtido seguindo-se o 
receituário perverso do Fundo Monetário Internacio-
nal. Lanço o desafio com a mais absoluta serenidade: 
no dia em que alguém me mostrar um único país no 
planeta Terra que tenha obtido sucesso ao seguir o 
receituário do Fundo Monetário Internacional – cons-
truindo esse tipo de superávit, comprometendo, como 
o Brasil compromete, mais de 60% de seu orçamento 
público e jogando dinheiro público na lama da espe-
culação –, deixo de ser uma parlamentar de esquerda. 
Mostrem-me um único país que tenha conseguido fazer 
de si próprio uma nação seguindo esse receituário do 
Fundo Monetário Internacional! Não há. 

Quem quiser saber mais, basta lançar mão dos 
dados do Siaf para ver exatamente o que aconteceu. 
Ou seja, no último ano do Governo Fernando Henri-
que, foram destinados 45,16% do Orçamento para o 
superávit, para o pagamento de juros e serviços da 
dívida. No Governo Lula, no ano passado, foram des-
tinados 54,16% dos recursos do Tesouro. A amorti-
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zação da dívida e o pagamento dos juros consomem 
62% dos recursos usados, liquidados do Orçamento! 
Neste ano, inclusive, esse percentual foi 8% maior do 
que no ano passado.

Para existir superávit primário é preciso que haja 
contingenciamento, cortes no Orçamento, não-execu-
ção orçamentária. Só existe superávit primário se hou-
ver economia dos gastos públicos na infra-estrutura, no 
saneamento básico, na moradia popular, na educação, 
na saúde, na segurança pública. E ainda tem gente 
que comemora o superávit primário, que nada mais é 
do que um mecanismo orçamentário para privilegiar 
os banqueiros e o capital financeiro, desprezando a 
gigantesca maioria da população brasileira que, essa 
sim, precisa dos recursos do Estado!

E o que é mais grave: o Governo Lula age exata-
mente como o Governo Fernando Henrique Cardoso 
agia ao continuar viabilizando o enchimento da pança 
dos banqueiros internacionais. Não há fórmula mágica, 
não há David Copperfield que resolva essa questão. 
Para dar conta da ortodoxia monetária, com o aumento 
da dívida brasileira, só há duas alternativas: alavancar 
a carga tributária ou reduzir os gastos sociais.

Alavancar a carga tributária atinge diretamente o 
setor empresarial. O Governo Fernando Henrique au-
mentou a carga tributária e o Governo Lula também o 
fez. Mesmo com o aumento da carga tributária, o se-
tor empresarial, que tem um grande poder de pressão 
neste Congresso Nacional, acaba viabilizando seus 
interesses. Para preservar sua faixa de lucro, demite 
– demissão significa estoques inalterados, diminuição 
do consumo e mais desemprego, o que repercute de 
forma desfavorável na opinião pública. Se não fazem 
isso, repassam o aumento para o preço das merca-
dorias, combalindo o já combalido orçamento da so-
ciedade brasileira. Então, aumentar a carga tributária 
causa muito desgaste na sociedade e no setor produ-
tivo do País.

O que se faz então? Diminuem-se os gastos 
sociais.

O Governo Fernando Henrique Cardoso ludibriou 
a opinião pública vendendo a privatização como pana-
céia para resolver os males do País, apresentando-a 
como única alternativa de – mentira enfadonha – “re-
duzir a possibilidade de o governo conseguir gastar”. 
Fernando Henrique apresentou a privatização como 
panacéia para resolver os problemas do Brasil com uma 
cantilena enfadonha e mentirosa: dizia que o Estado 
brasileiro não tinha dinheiro para investir. Ora, esse 
governo não tinha dinheiro para investir, porque vivia 
a financiar o capital especulativo e a fomentar a nuvem 
financeira de capital volátil que paira sobre o planeta 

Terra, definindo os rumos dos países e destruindo a 
vida, os empregos e a dignidade de nações inteiras. 

A privatização foi feita, e o problema do Brasil 
não foi resolvido. A privatização repercute de forma 
ruim junto à grande maioria do povo brasileiro. E ago-
ra o Governo Lula repete o que foi feito, como clone 
do Governo Fernando Henrique Cardoso, ao tentar 
ludibriar a opinião pública dizendo que agora há uma 
nova forma de salvar a Pátria. 

Qual é a salvação da Pátria? Parcerias público-
privadas. Trata-se do segundo passo adotado por todos 
os outros países que venderam o modelo neoliberal 
através dos gigolôs do Fundo Monetário Internacio-
nal e das instituições de financiamento multilaterais. 
Esse é o “passo dois” para privatizar o que sobrou de 
setores estratégicos e de áreas extremamente impor-
tantes para o Brasil. 

O que vai significar essa nova etapa? Privatização 
do saneamento, da educação, da saúde, da moradia 
popular. O BNDES, o Estado brasileiro, financiará gas-
tos para que o setor privado faça obras. Ocorre, porém, 
que há previsão contratual de manutenção de um equi-
líbrio econômico-financeiro, o que significará aumento 
de tarifas para preservar o equilíbrio econômico-finan-
ceiro desses setores que estão investindo à custa do 
comprometimento do próprio patrimônio público. 

Fica, realmente, muito difícil ter paciência diante 
dessa cantilena enfadonha e mentirosa, que ludibria 
a opinião pública, vendendo-lhe o pensamento único 
e o receituário neoliberal como se fosse a única alter-
nativa – o que efetivamente não é. 

Por isso é que ficamos aqui a reclamar, em Casa 
cheia ou em Casa vazia, dos buracos nas estradas, 
da ausência de investimentos em moradia, em saúde, 
em educação, em segurança pública, em agricultura. 
Não há investimentos, volto a repetir, pela economia 
nos gastos públicos para viabilizar a composição do 
superávit e encher a pança dos banqueiros internacio-
nais à custa da vida, do emprego e da dignidade da 
grande maioria do povo brasileiro. 

Acabei fazendo essas considerações só para com-
partilhar, embora com uma argumentação diferenciada, 
das preocupações aqui trazidas por todos os Senadores 
e, de uma forma muito especial, pelo Senador Edison 
Lobão, que é um Senador nordestino.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero deixar re-
gistrado o meu pesar e do meu Partido, o P-SOL, 
Socialismo e Liberdade, assim como de vários com-
panheiros, integrantes, militantes da esquerda socia-
lista, democrática, libertária, revolucionária, em todo o 
mundo, pela morte ocorrida nesta semana de um dos 
mais destacados e ativos militantes da esquerda revo-
lucionária no mundo, o camarada Livio Maitan. 
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Lembro com clareza de uma das últimas consi-
derações feitas por Livio Maitan: “O balanço de minha 
vida não pode ser separado do balanço da corrente 
política e cultural, nacional e internacional, à qual me 
uni em 1947 e da qual fui desde então um participan-
te ativo”. 

O camarada Lívio Maitan nasceu em Veneza, em 
1º de abril de 1923. Graduou-se em Letras Clássicas 
na Universidade de Pádua. 

Começou a militar no seio da resistência socia-
lista italiana durante a Segunda Guerra Mundial. Foi 
obrigado a exilar-se na Suíça, onde conheceu os cam-
pos de internamento depois da guerra. Organizador da 
Juventude Socialista Italiana no período da Liberação, 
rompeu com a social-democracia em 1947, ingressando 
no movimento trotskista italiano. Em 1948, foi membro 
da direção da Frente Democrática Popular.

Foi um dos membros de um pequeno grupo de 
camaradas que conduziu a Quarta Internacional no 
difícil período dos anos 50 e do início dos anos 60 do 
século XX. Eleito para a direção da Internacional pela 
primeira vez em 1951, permaneceu seu membro, re-
eleito a cada congresso, até a sua morte; foi membro 
do seu Comitê Executivo Internacional (hoje Comitê 
Internacional) e de seu secretariado (hoje Bureau Exe-
cutivo). Por muitos anos foi responsável pelas revistas 
“Quarta Internacional” e “Inprecor”.

Sua geração era a dos que defenderam o progra-
ma do marxismo revolucionário nos difíceis anos do 
pós-guerra e dos que foram capazes de gradualmente 
se unir a uma camada mais ampla de jovens ativistas, 
em meados dos anos 60.

Livio participou ativamente da enorme revolta de 
trabalhadores e estudantes na Itália entre 1969 e 1976 
e foi universalmente visto como alguém que teve um 
papel fundamental na formação de numerosos dirigen-
tes da esquerda revolucionária italiana tanto dentro 
quanto fora da Quarta Internacional. 

Acessível e simpático, estava sempre pronto a 
ajudar os jovens camaradas, disponível para os de-
bates e as controvérsias. Dono de uma grande cultura 
marxista, apaixonado nas discussões, escutava sem-
pre seus adversários de debate, por mais que fossem 
mais jovens e menos instruídos que ele. 

Nos anos 70, ensinou Economia do Subdesen-
volvimento na Escola de Sociologia da Universidade 
de Roma. Traduziu e escreveu introduções para qua-
se todas as edições italianas da obra de Trotsky. Até 
recentemente, estava participando, como muitos ca-
maradas socialistas, do último congresso da Interna-
cional Socialista. 

Passarei a ler, agora, algumas considerações fei-
tas por Lídia Cirillo, uma grande revolucionária e uma 
companheira muito especial, que diz: 

Livio Maitan era um homem de tempos 
diferentes, mas não por motivo de idade. Antes 
ele era um homem de tempos diferentes por 
ser um intelectual orgânico – uma raça rara 
que, embora não completamente extinta, tem 
poucos e preciosos sobreviventes. 

Para ser um intelectual orgânico não bas-
ta apenas ter os talentos intelectuais e cultu-
rais necessários, bem como a habilidade para 
entender e explicar o mundo. São necessá-
rios também uma atitude ética e um modus 
operandi, e concordar em desempenhar um 
papel que é incômodo, e às vezes não difere 
de uma espécie de autotortura.

Um intelectual orgânico concorda em 
suportar o fardo de pedagogia e a maldição 
da lucidez e inabilidade para iludir a si mesmo 
que vem junto. Acredito que esta é a explicação 
mais simples de por que um homem das quali-
dades intelectuais de Livio sempre permaneceu 
nas margens. Livio sempre viu o ato de iludir-
se e a outros como uma traição de si mesmo 
e das suas razões para se dedicar à política. 
Obviamente, isso não significou abandonar a 
esperança, que é uma coisa completamente 
diferente, vinculada a necessidades e motivos 
completamente diferentes.

Em 1956, não era fácil ser um comunista 
e dizer claramente que os revolucionários es-
tavam do lado oposto de que certo bom senso 
imaginava. Hoje em dia é difícil pôr-se no lugar 
dos que viveram o clima político da revolução 
húngara. Significou estar esmagado entre os 
que, por um lado, condenavam a intervenção 
soviética ignorando o fato de que os insur-
gentes eram também e principalmente comu-
nistas, e os que, do outro lado, denunciavam 
os insurgentes como agentes conscientes de 
reação. No final das contas, estas duas visões 
amplamente difundidas dos eventos alimenta-
ram-se uma à outra e tornaram-se apenas um 
meio para gente com valores opostos poder ler 
a mesma narrativa factualmente incorreta.

Ser um revolucionário, protestar e conde-
nar a ordem mundial no fim dos anos sessenta 
e não mostrar reverência diante do espetáculo 
da “Grande Revolução Cultural Proletária” na 
China não era uma coisa pequena, e custou a 
Livio uma grande perda de popularidade e de 
seguidores. Ele tinha compreendido a origina-
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lidade e o valor da experiência maoísta antes 
de outros, e tinha assinalado que, em certos 
aspectos, ela era o fruto de um processo de 
revolução permanente. Mas ele se recusou 
obstinadamente a acreditar que as soluções 
para os males da sociedade e da hegemonia 
burocrática estavam nos eventos conhecidos 
como a Revolução Cultural Chinesa. As massas 
tinham irrompido sobre a cena política, mas 
foram, numa grande medida, manipuladas. Não 
tinham seus próprios órgãos dirigentes eleitos 
democraticamente, não podiam escolher entre 
os pontos de vista em conflito, porque as posi-
ções da minoria só estavam disponíveis a par-
tir da sua apresentação caricata pela maioria. 
Milhares de pessoas foram mortas, humilha-
das e encarceradas, em rituais que envolviam 
uma incrível violência. O fato de que muitos 
antigos defensores de tais rituais tenham-se 
tornado partidários atuais da “não-violência” 
diz muito sobre o estado atual do movimen-
to operário. A diferença radical entre as duas 
posições não é muito grande; encontramos as 
mesmas razões atrás de ambas – a mesma 
renúncia a uma posição independente, ou a 
mesma dificuldade de adotar uma posição e 
mantê-la firmemente.

O grande camarada Livio não foi presa de mo-
das políticas e culturais. Teve e exibiu um desprezo 
sincero pelo impressionismo, pelas invencionices, pela 
tagarelice sobre o fim do trabalho, pela superficialida-
de e pela falta de rigor intelectual. Mas sua visão não 
era influenciada por conservadorismo ou por ódio ou 
medo de mudança e inovação – nem mesmo de bom 
calibre intelectual.

Livio empreendeu uma batalha árdua contra o 
sectarismo no movimento trotskista. Isso, às vezes, 
tornava-o alvo preferencial para o microcosmo fragmen-
tado dos que ficaram à margem dos grandes aparatos 
burocráticos, antes de esses também começarem a se 
dividir. Sempre teve muito entusiasmo com milhares de 
militantes, socialistas, democratas no Brasil. 

Querido companheiro, querido camarada Lívio, 
em nome do P-SOL, do Partido Socialismo e Liber-
dade, em nome da nossa corrente da liberdade ver-
melha, da corrente democracia socialista, fica aqui o 
nosso tributo. 

O companheiro Lívio, o grande camarada Lívio 
Maitan morre, mas permanece vivo em nossos cora-
ções e na luta incansável de todos os militantes da 
esquerda socialista no mundo.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Arthur Virgílio, José Agripino, 
Paulo Paim, Augusto Botelho e Rodolpho Tourinho e 
as Srªs Senadoras Lúcia Vânia e Serys Slhessarenko 
enviaram discursos à Mesa, para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e o § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro do artigo intitulado “Escolinha do pro-
fessor Samuel”, de autoria do jornalista Alexandre Ol-
tramari, publicado na edição 1871 da revista Veja, de 
15 de setembro do corrente.

No seu artigo, o jornalista mostra que o Secre-
tário-Geral do Itamaraty, Samuel Pinheiro Guimarães, 
obriga os diplomatas que estão sendo transferidos de 
Posto a ler três livros, todos afinados com a doutrina 
nacional-terceiro-mundista do atual governo, para que 
possam “enfrentar”, em seguida, uma sabatina. Esse 
procedimento está causando grandes constrangimen-
tos a todos aqueles que precisam passar por essa si-
tuação, uma vez que não há um estímulo ao espírito 
crítico, mas sim uma tentativa de doutrinação, afinada 
com o pensamento do Secretário-Geral.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o artigo 
publicado na revista Veja, em anexo, seja considerado 
como parte integrante deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Escolinha do Professor Samuel

Alexandre Oltramar

Samuel Pinheiro Guimarães, 65 anos, está no auge 
de sua carreira diplomática. Desde o início do governo, 
ele ocupa o cargo de secretário-geral do Itamaraty. Nes-
se posto, cuida de promoções, transferências e, princi-
palmente, da formulação da política externa do governo 
petista. Juntamente com o chanceler Celso Amorim e 
Marco Aurélio Garcia, assessor especial do presidente 
Lula para assuntos externos, Pinheiro Guimarães for-
ma a santíssima trindade da atual diplomacia. Professor 
universitário por mais de duas décadas, autor de treze 
livros, ele decidiu no início do ano submeter todos os 
diplomatas que estão sendo transferidos de posto a um 



30042 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004

cursinho de duas semanas em seu gabinete. Nas au-
las, Pinheiro Guimarães obriga os diplomatas a ler três 
livros, todos afinados com a doutrina nacional-terceiro-
mundista do chefe Amorim. Uma das obras exigidas, 
Rio-Branco, de Álvaro Lins, é uma biografia do patrono 
da diplomacia brasileira, um dos maiores nacionalistas 
do país. A segunda é Brasil, Argentina e Estados Uni-
dos, de Moniz Bandeira, que traz um prefácio no qual 
Pinheiro Guimarães espicaça a Alca, a Área de Livre 
Comércio das Américas, e os Estados Unidos. A ter-
ceira, Brasil: de 1945 a 1964, de Rogério Forastieri da 
Silva, trata da política desenvolvimentista de incentivo à 
industrialização. Depois de ler os calhamaços, os alunos 
são submetidos a uma sabatina.

As aulas da escolinha do professor Samuel, que 
reúnem grupos de até doze diplomatas, ocorrem numa 
sala de 40 metros quadrados, contígua ao gabinete do 
secretário. Ninguém pode realizar as leituras obrigató-
rias em casa. Também não é permitido ler um livro em 
menos de três dias. Terminado o cursinho, o professor 
acomoda a turma em dois sofás, serve água e café 
– e toma a lição. Não tem essa de pedagogia moderna 
com o professor Samuel. Tudo o que ele não quer é 
estimular o espírito crítico entre os alunos. Em outras 
palavras, aluno bom é aluno que reza integralmente 
pelo seu catecismo antiamericano e esquerdista. Dá 
para imaginar o quanto esse tipo de sabatina pode 
ser constrangedor. “Me senti doutrinado e infantilizado. 
Tenho apenas 35 anos, mas havia senhores de idade 
enfrentando a mesma situação”, disse a Veja um di-
plomata que passou recentemente pelo teste. Apesar 
da revolta generalizada no Itamaraty, as reações, di-
plomáticas, estão restritas a rezingas de corredor.

Pinheiro Guimarães gosta de se comportar também 
como o príncipe Metternich da burocracia itamaratiana. 
No início do ano, ele determinou que todo oficial de chan-
celaria deveria fazer um teste de inglês antes de assumir 
um cargo fora do país, mesmo que fosse no Irã. A rea-
ção, dessa vez, não foi nada diplomática. Os oficiais de 
chancelaria, uma tropa de 1 100 funcionários, 400 deles 
servindo no exterior, não admitiram ver sua dignidade 
bilíngüe tratada pelo pequeno Metternich como se fosse 
assim, digamos, uma mera expressão geográfica. A briga 
foi parar nos tribunais. A Justiça considerou a exigência 
ilegal, porque entendeu que os servidores já haviam se 
submetido a um exame de línguas quando ingressaram 
no Itamaraty por meio de concurso público. Desde então, 
todos os processos de remoção de oficiais de chance-
laria para o exterior foram paralisados. Na escolinha do 
professor Samuel, pelo jeito, instalou-se a Alba, a área 
de livres bobagens das Américas.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para re-
gistrar o artigo de autoria do Líder do Partido da So-
cial Democracia Brasileira-PSDB no Senado Federal, 
Senador Arthur Virgílio, publicado no Jornal do Brasil 
em sua edição de 6 de setembro de 2004.

No seu artigo, intitulado “Quetilquês na política Ex-
terna”, o ilustre senador mostra que o governo Lula tem se 
destacado na política externa mais pelas improvisações 
e desacertos do que pela consistência e coerência.

Para que conste dos Anais do Senado Federal, 
Senhor Presidente, requeiro que o artigo de autoria do 
senador Arthur Virgílio publicado no Jornal do Brasil de 
6 de setembro do corrente seja dado como lido para 
que fique integrando este pronunciamento. O texto é 
o seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOSÉ AGRIPINO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Jornal do Brasil
Edição de 6-9-04, pág. A-11 

Quetilquês na Política Externa 

Arthur Virgílio Neto

No curso de suas viagens ao exterior, o Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva vai traçando as linhas do que 
ele imagina ser uma política externa avançada. Qual a 
consistência dessa política dita contemporânea?

Qualquer tentativa de consolidação das pérolas 
que o Presidente segue espalhando aos quatro ven-
tos, acabaria por resumir no artigo 1º o mais fraterno 
afago aos ditadores sanguinários que intranqüilizam 
os povos de algumas nações.

O que é dito pelo governante petista em seus im-
bróglios de enredo confuso, complicado e mal elabo-
rado, jamais é dado como não dito. Como se ele fosse 
o dono absoluto do pedaço, podendo por e dispor de 
tudo ao seu bel prazer.

De certa forma, explicam-se essas estranhas pre-
ferências de Lula. De pouco mais de 600 dias de suas 
agenda, ele passou 241 dias viajando pelo exterior, 212 
pelo Brasil e 151 permaneceu em Brasília. Sua incrível 
aptidão para périplos internacionais explica a compra, 
inoportuna, de um novo e luxuoso avião.

Em mais de uma ocasião, o Presidente Lula men-
cionou a idéia de assegurar uma cadeira permanente 
para o Brasil no Conselho de Segurança da ONU. Não 
chega a ser uma má idéia nem é novidade. É mero 
desejo, não muito preponderante.

Relevante, sim, seria uma atuação firme para solucio-
nar pendências do porte das negociações ligadas a expor-
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tações para a Argentina. De repente, um raio. E o cenário é 
sacudido para pior, em desfavor do Brasil. As restrições da 
Nação vizinha bem que mereciam um acompanhamento 
mais eficaz por parte das nossas autoridades. As nego-
ciações, informam os jornais, estão paralisadas.

Esse episódio é prejudicial principalmente para 
o Pólo Industrial de Manaus, pela redução das cotas 
de eletrodomésticos brasileiros. Alguma coisa, é justo 
proclamar, tem sido feita. Mas não parece suficiente, 
como a recente afirmação do Ministro Luís Fernando 
Furlan, do MDIC, para quem a indústria de Manaus 
precisa de maior divulgação. Isso equivale a algo pa-
recido com o ditado se virem!

O Itamaraty, mais que um Ministério, é uma insti-
tuição de reconhecida competência, portanto eficiente 
e que, sobretudo, pauta sua atuação pela seriedade. 
Diante dessa notória verdade, não há como prevalecer 
a improvisação, muito menos arroubos movidos pela 
emoção de momentos de descontração.

Se aprouver ao Presidente circular a bordo de 
cintilantes Rolls-Royce, em ruas onde o ar cheira a 
tudo menos a democracia, em companhia de ditadores 
sanguinários, é dele a opção. Contudo, mesmo com 
a legítima credencial de quem fala em nome do Brasil 
– e por isso mesmo! – é prudente, de mais bom gos-
to e até para efeito de imagem, que os assuntos de 
política externa continuem sob a condução serena da 
Casa de Rio Branco.

A improvisação em política externa leva, entre 
outros desacertos, a comprometimentos. Isso, no mí-
nimo, pede um pouco mais de reflexão.

Seria bonito se fosse certo perdoar a dívida de 
países mais pobres que o nosso. Essa política de 
socorro a nações empobrecidas vem sendo intensifi-
cada na gestão de Lula. O Brasil já abriu mão de R$l 
bilhão e 182 mil, contemplando o Gabão, Cabo Verde, 
El Salvador, Bolívia e Moçambique. Ao conduzir sua 
atabalhoada política externa, Lula age como se não 
houvesse fome no Nordeste.Não seria mais correto ao 
menos consultar o Congresso Nacional? O Senado e 
a Câmara provavelmente considerariam esses gestos 
com boa vontade. Com a análise de números postos 
à mesa. Jamais em cenários de rua.

Parlapatices lá fora e outros queltiquês improvi-
sados não podem nem devem configurar preceitos da 
política externa brasileira.

* O autor é líder do PSDB no Senado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, no momento em que a economia brasileira experi-
menta uma recuperação na produção industrial, no nível 
de emprego e no consumo interno, só podemos lamentar 

a decisão adotada ontem pelo Conselho de Política Eco-
nômica (Copom) do Banco Central de retomar a política 
de elevação da taxa de juros básica da economia.

Digo retomar, Srªs e Srs. Senadores, porque foi 
isso mesmo que deixou implícito a autoridade monetá-
ria. Ao elevar a taxa de juros de 16% para 16,25% ao 
ano sinalizou que estava apenas iniciando um processo 
de ajuste, ou seja, dizendo que vem mais por aí.

Essa decisão do Copom tem o efeito de uma ducha 
de água fria sobre o aquecimento que estamos presen-
ciando. A justificação apresentada, de que a elevação dos 
juros foi uma resposta à possibilidade de uma retomada 
da escalada inflacionária, não nos parece plausível.

Podemos, na verdade, identificar algumas pres-
sões inflacionárias, mas elas são setorizadas e pode-
riam ser enfrentadas com medidas pontuais sem que 
fossem envolvidos todos os setores da economia, com 
prejuízos generalizados para toda a população.

Uma prova de que não existe, nem pode haver, 
uma pressão generalizada sobre a inflação está nos 
números divulgados hoje pelo IBGE (Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística) sobre o crescimento do 
emprego industrial. 

Segundo o IBGE, embora esteja crescendo o 
número de empregos, os salários não estão acompa-
nhando esse crescimento. Portanto, se não há aumento 
na renda, não pode haver pressão sobre o consumo, 
e, portanto, sobre a inflação.

Lamentamos também esse aumento porque ele 
nos deixa ainda com a segunda maior taxa de juros 
praticada na economia mundial. Descontada a infla-
ção, a Selic ficou em 9,2%. Perdemos apenas para a 
Turquia, onde a taxa de juros real é de 10,9%.

E estamos pagando taxas de juros maiores que 
a África do Sul (6,3%), México (4,4%) Israel (4%), 
Filipinas (3,4%), Austrália (3,3%) e Índia (3%), para 
ficar apenas em países que têm igual ou pior condi-
ção econômica que a nossa, ou são concorrentes no 
mercado internacional.

Além de representar um freio na retomada de 
crescimento que estamos experimentando, essa ele-
vação da taxa de juros nos traz ainda um prejuízo 
maior, para a toda a sociedade, que pe o crescimento 
do nosso endividamento.

Para se ter uma idéia, esse quarto de ponto per-
centual de aumento na taxa básica de juros vai provo-
car, em um ano, um aumento de R$1 bilhão em nossa 
dívida pública.

Diante de todos esses impactos negativos está 
provocando na economia, esperamos que em sua 
próxima reunião o Copom reveja sua decisão, devol-
vendo à taxa de juros ao patamar anterior até mesmo 
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reduzindo-a, pois e economia brasileira não pode viver 
em sobressaltos.

Era o que tinha a dizer.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o dia 21 de setembro é consagrado à co-
memoração do Dia da Agricultura, setor econômico e 
social de máxima importância para o Brasil. A pujança 
da nossa agropecuária moderna, nos últimos anos, vem 
ocupando um lugar de destaque no desenvolvimento do 
País, na consolidação de uma economia nacional mais 
dinâmica e próspera, na ocupação de novas fronteiras 
agrícolas e de nosso espaço geográfico soberano e 
na criação de empregos e de riquezas.

Toda a cadeia econômica que se estende, des-
de a pesquisa, passa pelos insumos e equipamentos, 
inclui lavouras e pecuária cada vez mais eficientes e 
deságua no processamento industrial de seus pro-
dutos e na exportação ou na farta disponibilidade ao 
consumidor brasileiro, enfim, todo o agronegócio vem 
demonstrando admirável saúde e vitalidade. O produ-
tor rural, pequeno, médio ou grande, revelou-se, nessa 
escalada de modernização, um grande contribuidor 
para o progresso do Brasil.

No ano de 2003, como sabemos, a economia bra-
sileira teve, praticamente, crescimento zero. Pois bem, o 
PIB rural cresceu 5%! As atividades englobadas no agro-
negócio geram 17,7 milhões de empregos, 37% do total 
nacional. Elas renderam, em 2003, 30 bilhões de dólares 
em exportações, isto é, 42% das exportações do País.

Veja-se a evolução na produção de grãos, por 
exemplo. Na safra 1990/1991 produzimos 58 milhões 
de toneladas. Já na safra de 2003/2004 foram 130 mi-
lhões. Houve, pois, em 13 anos, um crescimento de 
125%, mais do que dobrou a produção de grãos. Como 
a correspondente área plantada expandiu-se em ape-
nas 24%, temos aí a espantosa medida do aumento 
da produtividade em nossas lavouras de grãos, onde 
a soja teve desempenho marcante.

O Brasil já era líder na exportação de suco de 
laranja, de açúcar, café e tabaco. Em 2003, passamos 
a campeões mundiais também na exportação de soja, 
de carne de frango e de carne bovina.

Essas vitórias não aconteceram por acaso. São 
fruto da competência brasileira e de anos de muito 
trabalho, de ousadia, de esforço tecnológico, de dispo-
sição para investir e de um aproveitamento inteligente 
de nossas vantagens em matéria de clima, de água, 
de território. Tivemos avanços que não se limitam ao 
campo: também compõem a cadeia do agronegócio a 
produção de insumos, como fertilizantes, pesticidas, ra-
ções, a fabricação de equipamentos, e as indústrias de 

processamento dos produtos do campo, bem como as 
organizações de comercialização e de exportação.

Lugar de singular importância na cadeia do agro-
negócio é ocupado pela pesquisa, em que participam 
muitas instituições universitárias, fundações privadas e 
centros nacionais de pesquisa. A pesquisa nos propor-
cionou uma verdadeira revolução tecnológica no âmbito 
da agropecuária. E no centro da rede de pesquisa brasi-
leira destaca-se, sem dúvida, a Embrapa, com suas 40 
unidades de pesquisa espalhadas por todo o País.

Com a Embrapa aprendemos a plantar no cerra-
do, esse imenso território de solos pobres e vegetação 
natural rala. E as lavouras do cerrado exibem alta pro-
dutividade. Não esquecer que a soja surgiu, no pano-
rama da agricultura mundial, como planta de clima frio. 
Chegou no Brasil há 40 anos. Até há 30 anos ainda 
importávamos semente de soja dos Estados Unidos. 
Com notável esforço científico, conseguimos adaptar 
a soja a todas as variadas regiões brasileiras.

Houve evolução tecnológica também nos equi-
pamentos que fabricamos para a lavoura. Hoje, já se 
pratica agricultura de precisão, com a condução da 
plantação controlada por satélites. Como exemplo, faço 
menção ao uso da agricultura de precisão pelos plan-
tadores de arroz irrigado no Estado de Roraima. Avan-
çamos muito, ao longo dos anos, na criação do gado 
bovino, dos suínos, do frango. Mas o mais importante 
em todos esses avanços científicos e tecnológicos é 
que conseguimos propagar essas técnicas mais apu-
radas por um vasto universo de produtores. O produtor 
rural brasileiro revelou-se um amante da modernização 
e mostrou ter aptidão para abraçá-la.

São notáveis e numerosos os exemplos dessa 
escalada de produtividade e de modernização. A ca-
deia do álcool combustível, por exemplo, ao longo dos 
anos, teve importantes ganhos de produtividade tanto 
na lavoura como nas refinarias. O vinhoto, dejeto que 
era transtorno poluente, foi transformado em fertili-
zante. O bagaço de cana é outro caso de subproduto 
que agora é aproveitado como combustível que gera 
energia elétrica até mesmo para a rede pública. O ál-
cool brasileiro de cana-de-açúcar é produzido a um 
custo que é um terço do custo do álcool de milho ou 
de beterraba produzido em outros países.

O açúcar brasileiro é o mais competitivo do mun-
do. E açúcar, em toda parte, tem importância de pri-
meira grandeza como insumo da indústria de alimen-
tos. Grande progresso, qualitativo e quantitativo, tem 
havido também nas lavouras de café e de algodão, na 
criação de suínos, em nosso tradicional feijão. Surgiu 
no Nordeste uma forte fruticultura irrigada. Até mesmo 
um setor que tem sido retardatário, o leiteiro, agora se 
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move e, nos últimos anos, vem alcançando bons índi-
ces de produtividade.

No que tange ao aumento de produção do conjun-
to da agropecuária, além do que se deve à expansão 
em novas áreas e às melhores técnicas, há também 
fenômenos recentes, como a substituição de pasta-
gens por lavouras de soja. Isso não se deve apenas 
a circunstâncias de relação de preços no mercado do 
boi e da soja, mas também ao fato de que o progres-
so técnico da bovinocultura permite, para os mesmos 
rebanhos, ocupar áreas menores.

Vemos também surgirem novas oportunidades 
de fortalecimento do agronegócio brasileiro por via de 
novos produtos, como o biodiesel. Se partirmos, efeti-
vamente, para a mistura de óleos vegetais ao diesel, 
serão criados muitos milhares de empregos. Peque-
nos produtores de mamona, no Nordeste, poderão vir 
a ser beneficiados. E o óleo de dendê, que tem alta 
produtividade na Região Nordeste, também.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a expansão 
da agropecuária criou um florescimento sem preceden-
tes em dezenas de centros urbanos pelo interior brasi-
leiro. Vemos surgirem novos fluxos de prosperidade, um 
tipo novo de migração produtiva, para dentro do País, 
novas cidades. É o interior não apenas se beneficiando 
do efeito multiplicador do agronegócio, mas desabro-
chando em formas modernas e saudáveis.

É preciso acentuar que toda essa modernização e 
expansão tem ainda um vasto potencial de continuida-
de e de crescimento, como indicam recentes estudos. 
Mesmo sem destruir floresta equatorial, a área de la-
voura no Brasil, nas próximas décadas, pode quadru-
plicar, principalmente para a produção de grão. E isto 
em duas frentes: territórios hoje ainda mal servidos 
por vias de escoamento; e continuação da ocupação 
de áreas já abertas para pastagens.

Basta, para garantir a caminhada vitoriosa do 
agronegócio brasileiro, que os gargalos logísticos e de 
infra-estrutura sejam gradualmente superados e que 
se permita que a pesquisa agropecuária brasileira con-
tinue a avançar, sem obstáculos ideológicos artificiais 
que não servem aos interesses brasileiros.

Sr. Presidente, será memorável o dia em que 
pudermos alcançar, em toda a economia brasileira, o 
encadeamento feliz que, no agronegócio, se dá entre 
pesquisa, produção, insumos, processamento indus-
trial e comercialização. É essa integração, e a vontade, 
o ânimo e a capacidade de milhões de brasileiros de 
progredir que vêm garantindo o sucesso do agrone-
gócio brasileiro.

Muito obrigado!
O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Senadores, há uma falha em nossos serviços de tele-
fonia: o usuário do telefone fixo não consegue exercer 
controle sobre o extrato dos gastos de suas ligações 
locais. A conta telefônica que ele recebe dá o total de 
pulsos, o valor total em reais que ele tem que pagar, 
mas falta transparência a essa informação, o usuário 
não tem como fiscalizá-la. Por mais corretas e precisas 
que sejam essas medições por parte da companhia 
telefônica, fica o usuário incapacitado de exercer um 
natural direito de cidadão, qual seja o de ter alguma in-
dicação mais detalhada que lhe inspire confiança plena 
no que lhe é cobrado pelo serviço telefônico.

A sensação de insegurança que isso gera no 
usuário do telefone é ainda mais acentuada pelo fato 
de que no abastecimento doméstico d’água o consu-
midor, por meio do medidor, tem como verificar sua 
despesa. O mesmo se dá no caso da conta de luz. 
O cidadão, portanto, está habituado a essa situação 
geradora de confiança, de segurança. Já no caso do 
telefone, falta essa transparência, há, por assim dizer, 
um déficit de cidadania.

É uma pena que assim seja, Sr. Presidente, por-
que, de um modo geral, nossos serviços de telefonia 
são bons e modernos. Já na época em que o sistema 
era estatal, ele tinha bom nível técnico, por mérito dos 
quadros técnicos de nossa telefonia, de uma sucessão 
de bons ministros na área e da especial atenção que 
tinham os militares para os aspectos estratégicos da 
telefonia para o desenvolvimento do País.

No entanto, o sistema esgotou-se, chegando, 
no início dos anos 90, ao auge da crise: o Estado não 
tinha recursos para os necessários investimentos e o 
modelo de empresas estatais apresentava desgastes. 
Fez-se, então, a privatização, muito bem sucedida, 
que atendeu à demanda reprimida de telefones fixos, 
promoveu formidável expansão da telefonia móvel, isto 
é, do celular, e conquistou novos patamares técnicos, 
sob a batuta de uma agência reguladora autônoma, a 
Anatel. De resto, essa foi uma tendência mundial: em 
1990, existiam apenas 12 órgãos reguladores da tele-
fonia em todo o mundo; em 2000, já havia 96.

De sorte, Sr. Presidente, que a desagradável opa-
cidade da conta do telefone fixo, nas ligações locais, 
é um defeito que não se justifica, diante de toda essa 
modernidade e de todo esse dinamismo. Se nosso 
sistema técnico não incorpora um medidor individual 
de pulsos a cada telefone fixo, cabe exigir, ao menos, 
que as ligações locais sejam discriminadas, uma a 
uma, com registro de sua duração e do seu destino, 
permitindo o controle por parte do usuário.

É verdade que um avanço, nessa questão, já 
está previsto formalmente, por norma legal, para ser 
implantado no futuro. Explico melhor. Pelos contratos 
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atuais de concessão, a empresa concessionária cobra 
a ligação local segundo o chamado “pulso”, que ocorre 
no início da chamada e a cada 4 minutos. Isto é, há 
um relógio na central telefônica que faz essa medição 
para os telefones fixos. Essa maneira de cobrar está de 
acordo com o Anexo 03 dos contratos de concessão, 
em seu item 3.1.3, que reza: “A unidade de tarifação 
do serviço telefônico fixo comutado local é o pulso”.

A Lei Geral de Telecomunicações, Lei nº 9.472, 
de 1997, permite que, na prorrogação do prazo da 
concessão, se imponham novos condicionamentos de 
serviço, como seria a cobrança por tempo de ligação, e 
não por pulso. Ora, as empresas privadas de telefonia 
herdaram os contratos atuais de concessão, que termi-
nam em 31 de dezembro de 2005. O novo modelo de 
contrato de concessão, que terá vigência a partir de 1º 
de janeiro de 2006, já está definido por resolução da 
Anatel e, portanto, já tem existência formal e legal, e 
as empresas de telefonia já se vão adaptando a certas 
novas feições do serviço que terão de adotar.

No que tange à tarifação, o Anexo 03, item 3.1.1, 
desses novos contratos prevê que ela seguirá a seguin-
te regra. Haverá cobrança de valor único por chamada 
completada nos horários de baixa tarifação. E, de se-
gunda-feira a sexta-feira, no horário de 6 da manhã a 
meia-noite, a cobrança do serviço telefônico fixo local 
será por tempo de ligação, sendo a unidade de tarifa-
ção o décimo de minuto, isto é, 6 segundos, e o tempo 
de utilização mínima será de 30 segundos.

Isso significa que nas contas do telefone fixo as 
ligações dos horários mais usuais serão apresenta-
das não por pulso, mas pela duração das ligações, o 
que possibilita maior transparência. Contudo, as em-
presas ainda poderão optar por apresentar apenas o 
total mensal de duração do conjunto das ligações lo-
cais, num bloco único. O usuário poderá obter a conta 
detalhada se pagar uma taxa adicional, o que ainda 
não é totalmente satisfatório. Além disso, repito, só 
terá acesso a esse direito em 2006, o que prolongará 
o atual e desnecessário incômodo.

As centrais digitais hoje utilizadas pelas empre-
sas já permitem a discriminação das ligações em mais 
detalhe na conta telefônica, como, ademais, fazem to-
das, no que se refere às chamadas de longa distância, 
nacionais ou internacionais. Ou como faz a empresa 
GVT, que discrimina, para cada ligação local, data, hora 
de início, hora de término e telefone destinatário. Ora, 
esse maior detalhamento satisfaz o natural desejo do 
usuário de exercer maior controle sobre a conta que 
lhe é apresentada.

Creio, Sr. Presidente, que um padrão de conta 
mais detalhado deva ser adotado nacionalmente nas 
ligações locais. Não acredito que, para isso, tenhamos 

que esperar até 2006. Como apressar o advento de um 
modelo de conta mais favorável ao usuário? Não acho 
que a adoção de um padrão detalhado deva se dar pela 
via de uma nova lei. Além de ser um caminho muito 
lento, legislar sobre isso será atropelar a autonomia da 
agência reguladora, que é um valor que todos devemos 
lutar por preservar. O atual modelo institucional, que é 
bom, reserva a decisão sobre a matéria para a Ana-
tel. Não devemos conturbar a estabilidade do marco 
regulatório da telefonia, tentando legislar sobre esses 
aspectos particulares. Mas a Anatel, Sr. Presidente, 
tem um Conselho Consultivo, com representantes da 
sociedade civil. Esse Conselho conta também com 
dois representantes do Senado. Nosso pleito, que é 
o da maioria dos usuários, deve ser levado ao Con-
selho. Creio ser essa a via pela qual podemos atuar 
para incorporar ao sistema de telefonia a feição que 
é aspiração geral: uma conta apresentada ao usuário 
da telefonia fixa local que seja mais detalhada, mais 
transparente e mais inspiradora de confiança.

Muito obrigado.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, na última sexta-feira, 17 de setembro, par-
ticipei, representando a Comissão de Assuntos Sociais 
do Senado Federal, da I Mostra de Saúde e II Encontro 
de Equipes da Saúde da Família, do município de Ce-
res, em Goiás. O evento foi realizado pela administra-
ção regional de Saúde São Patrício, que cumprimento 
na pessoa do dr. Márcio Luiz Mendonça.

Coube-me abordar o papel dos agentes comu-
nitários de saúde, tema com o qual me preocupo há 
vários anos.

Em 1999, assumi, como deputada federal, a rela-
toria do primeiro Projeto de Lei sobre regulamentação 
da profissão de Agentes Comunitários de Saúde, na 
Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara 
dos Deputados.

Estudei todos os Projetos de Lei em tramitação 
na Câmara sobre o assunto e orientei uma longa pes-
quisa na legislação pertinente com o objetivo de propor 
a criação de um instrumento legal, que fosse capaz de 
atingir os objetivos dos Agentes Comunitários.

Realizamos também uma série de discussões, 
audiências públicas e reuniões com Agentes Comuni-
tários, juristas, representantes do Ministério da Saúde 
e outros deputados, a fim de analisarmos profunda-
mente o assunto.

Em uma reunião no Ministério da Saúde, com a 
presença de representantes dos Agentes Comunitários 
de todos os Estados, de representantes do Ministério 
da Saúde e deputados, ficou pactuado que a Lei que 
iríamos aprovar deveria permitir a contratação com vín-
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culo direto, pelas Prefeituras, com o concurso público 
exigido pela lei, ou com vínculo indireto, por ONG’s, 
OCIP’s, etc., sem concurso público. Cada prefeitura 
optaria pela forma mais conveniente.

Como resultado deste amplo trabalho, em julho de 
2002, o presidente Fernando Henrique Cardoso sancio-
nou a Lei nº 10.507, aprovada pelo Congresso Nacional, 
criando a profissão de Agente Comunitário de Saúde.

Esta Lei foi, sem dúvida, um grande passo pro-
fissional para os agentes de saúde, na medida em que 
a profissão passou a existir juridicamente.

Uma das maiores preocupações que tive, à época, 
era em relação aos Agentes que já se encontravam em 
atuação, quando da aprovação da Lei. Não podíamos 
permitir que eles fossem demitidos. Em seu artigo 3º, 
parágrafos 1º e 2º, a Lei garantiu a permanência no 
Programa dos agentes que já estavam em serviço.

Na condição de Relatora, apresentei um Projeto 
de Lei Substitutivo que determinava que o Ministério da 
Saúde, ao contratar com as Prefeituras, deveria estabele-
cer mecanismos que garantissem os direitos trabalhistas 
dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde.

Como meu substitutivo, infelizmente, não foi acei-
to, lutei para inserir na lei uma emenda determinando 
que o Ministério da Saúde deveria regulamentar a lei 
criadora da profissão, a fim de que os ACS fossem 
protegidos em seus direitos.

A emenda foi incorporada à Lei, mas, até hoje 
nada foi feito e a situação legal dos Agentes, continua 
a mesma.

Ocorre que o Ministério do Trabalho passou a 
entender que, por ser considerado essencial, o servi-
ço do agente comunitário de saúde deve ser oferecido 
pelo Estado. Portanto, o vínculo deve ser direto e não 
terceirizado.

A única maneira de estabelecimento de vinculo 
direto entre o Estado e os agentes comunitário é por 
meio de concurso público, o que não garante a ma-
nutenção dos agentes que já estão em serviço, além 
de gerar outros inconvenientes, como, por exemplo, 
a impossibilidade de restringir-se a participação no 
concurso público somente àqueles que residem na 
localidade da prestação do serviço.

A solução desse problema, que há muito vem nos 
afligindo, é somente uma: – Se a Constituição não permite 
um concurso público que mantenha os atuais agentes co-
munitários de saúde, temos que mudar a Constituição! 

Sou favorável à criação de uma forma de contra-
tação que possibilite a constituição de vínculo direto e 
ao mesmo tempo possa conservar as particularidades 
do Programa de Agentes Comunitários.

Criar na Constituição uma nova forma de con-
tratação para os agentes comunitários através de um 
processo seletivo específico seria a melhor saída.

Há uma proposição com essas características 
em curso no Congresso Nacional. É a Proposta de 
Emenda a Constituição nº 7, de 2003, que modifica o 
artigo 37, inciso II, da Constituição, permitindo a con-
tratação de agentes comunitários de saúdo por pro-
cesso seletivo público, uma nova forma de concurso 
específica para este caso.

A PEC já foi aprovada pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça da Câmara dos Deputados e deve 
agora ser analisada pelo Plenário daquela Casa.

Em seguida, virá para o Senado Federal, onde 
pretendo lutar para que caminhe com a máxima rapi-
dez, resolvendo de uma vez por todas e definitivamente 
a situação dos agentes de saúde.

Em 9 de julho de 2003, o Ministério da Saúde cons-
tituiu um grupo de trabalho para analisar a Lei 10.507 e 
apresentar proposições para a sua regulamentação. 

O grupo de trabalho é composto por 17 mem-
bros, incluindo representantes do Ministério da Saúde 
(Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde e Secretaria de Atenção à Saúde); do Conse-
lho Nacional de Secretários de Saúde; do Ministério 
do Trabalho e Emprego; do Ministério da Previdência 
Social; dos Presidentes das Federações dos Agentes 
Comunitários de Saúde do Ceará, Piauí, Paraíba, Recife 
e Bahia; além de um representante da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores da Seguridade Social.

Tendo em vista a ausência de atitudes afirma-
tivas desse grupo e do próprio Governo, o Ministério 
Público do Trabalho da Décima Região (Distrito Fede-
ral e Tocantins) apertou o cerco contra a precarização 
do segmento.

O Ministério do Trabalho realizou procedimento 
investigatório e ameaça impedir na Justiça o repasse 
de verbas para o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde, caso a situação não seja resolvida.

Como resultado dessa ação, no dia 4 de agosto 
deste ano, o Ministério Público do Trabalho firmou o 
com o Ministério da Saúde, a Casa Civil e a Advocacia 
da União o “Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta nº 72”, em que há o compromisso de apresen-
tação, pelo Governo, de uma proposta contendo a so-
lução para a regularização dos vínculos empregatícios 
dos atuais e futuros agentes comunitários de saúde. 

Conforme esse documento a proposta deverá ser 
feita até o dia 30 de novembro, sob pena de multa de 50 
mil reais. Caso seja juridicamente correta, a proposta 
deverá ser executada no prazo de mais 30 dias.

Com isso, pretende-se condicionar o repasse 
de recursos aos Municípios, para o pagamento dos 
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agentes à regularização da situação trabalhistas dos 
mesmos, por meio da realização de concurso.

Desse modo, o Ministério da Saúde deve fazer 
gestões junto aos municípios no sentido de que a con-
tratação dos agentes seja legalizada. 

Nesse mesmo contexto, o Tribunal de Contas da 
União, em seu relatório sobre a execução do Programa 
Saúde da Família de 2003, encontrou vários proble-
mas, entre os quais, a situação dos agentes comuni-
tários de saúde: 

– a dificuldade para a contratação de mé-
dicos para as equipes e a elevada rotatividade 
desses profissionais;

– a falta sistemática de medicamentos; 
– o desenvolvimento insuficiente de in-

fra-estrutura; 
– a desinformação da população sobre 

o programa; 
– o desconhecimento da filosofia do pro-

grama pelos componentes das equipes; 
– a sobrecarga de trabalho dos agentes 

comunitários de saúde; 
– a insuficiência dos serviços e dos me-

canismos de referência e contra-referência; 
– a insuficiência dos mecanismos de su-

pervisão, monitoramento e avaliação; 
– a ausência de treinamento para ges-

tores do PSF;
– e a inconsistência dos dados do Siste-

ma de Informação da Atenção Básica.

O Senado Federal tomou a providência de en-
caminhar requerimento de informação ao Ministro de 
Estado da Saúde para que Sua Excelência informe esta 
Casa, de forma detalhada e circunstanciada, sobre as 
providências tomadas por aquela Pasta para dar cum-
primento às recomendações do TCU em relação aos 
programas em tela.

A situação dos 180.106 agentes comunitários atu-
antes mostra bem o quadro existente no país. 81,83%% 
são do sexo feminino e 18,17% do sexo masculino. 
Cerca de 80% têm menos de 40 anos de idade.

Os agentes comunitários são responsáveis pelo 
acompanhamento de mais de 90 milhões de pessoas, 
em mais de 90% dos municípios brasileiros.

66,91% dos ACS estão concentrados nas regiões 
Nordeste (42,86%) e Sudeste (24,05%).

30,2% dos ACS têm contratos temporários;
11,6% dos ACS são contratados por prestação 

de serviço;

23,3% dos ACS são contratados pelo regime 
de CLT.

O problema da informalidade e da terceirização 
do trabalho tem maior incidência nas Regiões Norte e 
Nordeste, justamente onde se concentra o maior con-
tingente de agentes comunitários.

As modalidades de contratação por meio de bol-
sa, prestação de serviços, contratos informais e outros 
chegam a 45% do total de contratados. Isto é, cerca 
de 80 mil trabalhadores estão excluídos de direitos 
sociais, trabalhistas e previdenciários.

Os salários dos agentes comunitários de saúde 
assim se dividem:

Ganham R$300,00.....................................10%
Ganham entre R$240 e R$300,00..............22%
Ganham entre R$201 e R$239,00..............21%
Ganham entre R$180 e R$200,00..............48%
Ganham R$180,00. ...................................... 1%

Do total de agentes em atividade, 41, 11% têm o 
segundo grau completo. 18,08% têm o primeiro grau 
completo e 1,24% têm o terceiro grau completo.

É nesse contexto que se precisa analisar o papel 
do Agente Comunitário de Saúde, na perspectiva das 
práticas sociais. A saúde, neste sentido, deve ser abor-
dada como prática social, indo além de sua dimensão 
profissional e técnica.

A grande dimensão do desempenho do agente 
comunitário de saúde foi melhorar a capacidade da 
comunidade de cuidar de sua própria saúde, além 
dos objetivos específicos de redução dos riscos de 
morbidade ligada ao parto de mulheres e crianças, 
o aumento do índice de aleitamento materno até os 
quatro meses de vida e a redução de óbitos causados 
pela desidratação decorrente da diarréia. 

Reforço, por tudo isso, a idéia de que a PEC nº 
7 deve ser aprovada com a máxima rapidez, para que 
seja criada uma forma de seleção pública compatível 
com o PACS, já que o concurso público atual poderia 
acabar desfigurando o perfil do programa.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT–MT) 
– Da Senadora Serys Slhessarenko (PT – MT) Se-
nhor Presidente, Senhoras Senadoras e Senhores 
Senadores, na semana passada, mais exatamente 
na quarta-feira, dia 25 de agosto, aconteceu, em um 
tribunal desta Capital, um dos julgamentos mais im-
portantes da história recente deste País. Infelizmente 
senhoras e senhores, o resultado desse julgamento 
não foi manchete de nenhum jornal em todo o Brasil. 
E sabem porquê? Porque foi o julgamento, e a con-
denação, de uma das maiores empresas do mundo 
e de uma das maiores empresas do Distrito Federal. 
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E o poderio econômico, é desnecessário dizer, sabe 
cuidar de sua imagem...

Por isso eu trago o assunto a esta tribuna. Para fazer 
justiça aos que lutaram em silêncio e sem nenhuma pro-
teção do Estado, ou do dinheiro, nos últimos seis anos.

Eu estou me referindo a julgamento realizado no 
CADE, o Conselho Administrativo de Direito Econômico. O 
tribunal de defesa do livre mercado no Brasil, condenou na 
última quarta-feira, por crime contra a ordem econômica, 
senhoras e senhores senadores, a Microsoft, a gigante de 
Bill Gates, e a TBA Informática, de Cristina Boner, que se 
tornou a maior empresa de Softwares da capital do País 
graças a procedimentos desleais de concorrência.

A gigante de Bill Gates deverá pagar multa de 10% 
por cento sobre o seu faturamento de vendas ao governo 
realizadas em 1997 e a TBA foi condenada a pagar 7% 
de seu faturamento no mesmo período. Esses percentu-
ais, meus caros, são os maiores já aplicados pelo Cade 
a empresas que usam artimanhas para falsear, para 
prejudicar a livre concorrência... Eles representam uma 
esperança. A esperança de que este novo Cade possa 
ajudar o Brasil a ser um País mais decente.

Digo isso, porque a história brasileira tem mostrado 
que o poderio econômico estende seus tentáculos em 
todos os setores, das formas mais sórdidas possíveis. 
Mas desta vez meus caros, aqueles conselheiros que nós 
sabatinamos, e aprovamos nesta Casa, mostraram que 
essa triste tradição pode ser modificada, que a sociedade 
brasileira pode ser verdadeiramente livre e autônoma, 
construída sobre valores de cidadania, e não sob o julgo 
do dinheiro usado em benefício de poucos.

Já que pretendemos entrar no mundo dos países 
desenvolvidos pelo capitalismo é bom que o façamos pela 
porta da frente, garantindo os direitos dos cidadãos. Dis-
putar mercado em concorrências legal e eticamente rea-
lizadas é um direito de cidadania que temos a obrigação 
de proteger. O mercado, senhoras e senhores, também 
tem regras. Esse ente onipresente chamado mercado, 
não pode ser o domínio da barbárie que a Microsoft e a 
TBA implantaram e fizeram vigorar na Capital do País nos 
últimos seis anos causando prejuízos incalculáveis nas 
compras públicas ao erário, ao bolso do contribuinte.

Eu serei breve senhoras e senhores, mas a his-
tória é longa: arrasta-se desde 1998 quando as duas 
empresas se uniram em conluio para, de acordo com as 
palavras do relator do caso, o ilustre Conselheiro Rober-
to Pfeiffer, “limitar, falsear e prejudicar a concorrência” 
no mercado de softwares no País. O conluio foi longo, 
e só não se perpetuou porque tivemos uma voz, uma 
única voz, que mesmo pequena, mesmo isolada pelas 
pressões ignóbeis das duas empresas e seus lobistas, 
teve coragem de ir à Secretaria de Defesa Econômica, 

em 1998, e denunciar o crime contra a ordem econômica 
que estava sendo perpetrado no coração do País.

Refiro-me à empresária Lisane Bufquin, Diretora-
Presidente da IOS – Informática Organização e Sis-
temas, na época uma pequena empresa revendedora 
de softwares, entre eles os da Microsoft. Essa mulher, 
dona de uma pequena empresa, foi uma gigante num 
mundo dominado por homens. Solitária, ela susten-
tou esta luta durante esses longos seis anos. Pagou, 
de seu próprio bolso, os custos de advogados para 
defender o mercado; defender a possibilidade de que 
qualquer empresário do setor possa entrar e concorrer 
livremente em uma venda ao Governo.

Não fosse a indignação dessa empresária, senhoras 
e senhores, desta cidadã, na melhor acepção da palavra, 
o nosso mercado de venda de softwares teria continua-
do regido pela verdadeira lei do cão. Onde os mais fortes 
pisam, despedaçam, destroem os mais fracos. Por ter 
ousado levantar a voz contra a Microsoft e a TBA, meus 
caros, essa mulher foi humilhada, sua vida particular foi, 
e continua sendo, exposta em colunas de jornais que se 
prestam a qualquer serviço; foi seguida; teve seus telefones 
grampeados; um roteiro de indignidades que só imagina-
mos possível em filmes de gângsteres. Mas Lisane Bufquin 
sobreviveu e, apesar de tudo, encontrou um novo espaço 
de trabalho. A IOS tornou-se uma das pioneiras no País 
no uso e na difusão do software livre, mostrando que não 
precisamos pagar milhões de dólares em royalties para a 
Microsoft nem nos sujeitarmos a monopólios escusos.

Lisane não é uma super-mulher, é apenas uma 
mulher honesta, íntegra, reta de caráter e empreen-
dedora que procurou deixar sua contribuição para um 
País mais digno. E conseguiu. Teve a sorte de encontrar 
em sua família, sua fé e na advogada Neide Malard, o 
apoio, a solidez de convicção, e a competência neces-
sárias para esta dura batalha. E porque travaram o bom 
combate, estavam do lado do bem... venceram.

Com elas vencemos todos os que defendemos 
um País melhor, onde o valor das pessoas seja medido 
pelo que elas são e não pela quantidade de dinheiro 
que têm em suas contas bancárias.

Por isso senhoras e senhores, presto minha home-
nagem a estas duas brasileiras, dignas como tantos outros 
brasileiros, mas corajosas e abnegadas como poucos.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 52 
minutos.)
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SGM/P nº 2.077/04

Brasília, 16 de setembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, conforme solici-

tação do Senhor Deputado Luiz Carlos Hauly, na ses-
são plenária de 14 de setembro do corrente, para os 
fins do disposto no § 2º, do art. 4º, da Resolução nº 1, 
de 2002 – CN, o Processado do PL nº 6.327/2002, do 
Senhor Deputado Luiz Carlos Hauly, que “Altera a Lei 
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que ‘Dispõe sobre 

o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior e dá outras providências”.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de elevado apreço e distinta consideração. 
– João Paulo Cunha, Presidente.

Ref. Nota Taquigráfica – Dep. Luiz Carlos 
Hauly (14-9-04) Encaminhe-se, nos termos do 
§ 2º, do art. 4º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
o processado do PL nº 6.327/02 ao Senado 
Federal. Por oportuno, determino a desapen-
sação do PL nº 6.327/02 do PL nº 6.290/02, 
assim como a desapensação do PL nº 109/03 
do PL nº 6.327/02. Publique-se.

Em 16-9-04. – João Paulo Cunha, Pre-
sidente.



30260 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004

O SR. LUIZ CARLOS HAULY – Sr. Presidente, 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) – Tem 
V. Exª a palavra.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Go-
verno editou hoje medida provisória criando o Prouni. 
Existe um projeto bem anterior de minha autoria. Po-
derá haver apensação da medida provisória ao meu 
projeto de lei?

Trata-se de iniciativa que venho perseguindo há 
muitos anos nesta Casa, segundo a qual os impos-
tos das faculdades deveriam transformar-se em FIES 
para financiar milhares de alunos carentes em todo 
o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) – Depu-
tado Luiz Carlos Hauly, a resolução aprovada pelo 
Congresso Nacional indica que os projetos apresen-
tados na Casa, que guardam mínima correlação com 

medidas provisórias editadas, serão apresentados na 
forma de emenda.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY – Então, tenho de 
reapresentá-lo?

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) – A 
própria Mesa encaminhará o projeto de V. Exª como 
emenda.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY – Sr. Presidente, 
agradeço a V. Exª. Fico satisfeito. Parabenizo o Gover-
no por essa espetacular iniciativa. Trata-se de traba-
lho que venho desenvolvendo há anos no sentido de 
que haja ampliação das bolsas de financiamento do 
FIES. Parabéns!

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) – Depu-
tado Luiz Carlos Hauly, como complemento à informa-
ção da Mesa, se o projeto não for acatado nem parcial-
mente, retornará ao trâmite normal de projeto de lei.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY – Mas ele é idênti-
co ao que o Governo propôs. Aliás, o Governo propõe 
algo que eu já havia proposto.
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PROJETO DE LEI Nº 6.327, DE 2002 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, que “Dispõe sobre o Fundo de Finan-
ciamento ao Estudante do Ensino Superior 
e dá outras providências”.

(Apense-se ao PL Nº 6.290/2002)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica instituído, nos termos desta 
lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior (FIES), de natureza con-
tábil, destinado à concessão de financiamento 
a estudantes regularmente matriculados em 
cursos superiores não gratuitos e com avalia-
ção positiva e em cursos de pós-graduação, 
de acordo com regulamentação própria, nos 
processos conduzidos pelo Ministério da Edu-
cação (MEC).

 .....................................................  (NR)
“Art. 4º-A. O total dos financiamentos de 

que trata o art. 4º, por instituição de ensino 
superior cadastrada, não será inferior, anual-
mente, ao montante recolhido no ano anterior 
a título de impostos e contribuições federais.

§ 1º A instituição cadastrada informará 
anualmente ao MEC, até 31 de janeiro, discri-
minadamente, o montante recolhido a título de 
impostos e contribuições federais.

§ 2º No total referido no caput serão 
considerados o valor dos contratos existentes 
e o financiamento de novos estudantes, por 
instituição.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Ë inegável o sucesso do Programa de Finan-
ciamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES, 
que em apenas dois anos e meio beneficiou 152.000 
universitários, com a aplicação de R$885 milhões. 
Em 2001, foram 1.102 faculdades participantes, com 
19.200 cursos.

O Fies está possibilitando o ingresso de estu-
dantes de situação econômica menos privilegiada em 
cursos superiores não gratuitos, assim como tornou vi-
ável a continuidade e a conclusão de cursos por parte 
de alunos que não podiam arcar com os respectivos 
encargos educacionais.

Além do estudantes, o programa beneficia as 
instituições de ensino, com o aumento das receitas e 
lucros auferidos, em face do que passam a recolher 
maiores somas de impostos e contribuições.

A idéia que inspirou este projeto é carrear os 
recursos assim arrecadados para o financiamento de 
estudantes no âmbito do Fies, cujo montante, por ins-
tituição cadastrada, seria no mínimo igual ao valor dos 
tributos recolhidos no ano anterior.

Atualmente, segundo informação contida no FIES 
– 2002 Manual do Candidato ao Financiamento Estu-
dantil, a mantenedora da IES fixa o valor desejado para 
o financiamento de seus estudantes e os recursos do 
Fies são distribuídos por estado e por curso de forma 
diretamente proporcional à demanda, respeitado o 
valor fixado pela mantenedora.

Como se vê, não há um parâmetro para o atendi-
mento do valor fixado, relativamente a cada instituição. 
Por isso, o projeto dispõe que o total dos financiamentos 
não será inferior ao montante recolhido no ano anterior, 
a título de impostos e contribuições federais.

Além disso, acrescenta-se a possibilidade de 
financiamento a alunos de cursos de pós-graduação 
não gratuitos, que não contam com fonte alguma de 
financiamento.

Sala das Sessões, 18 de março de 2002. – Depu-
tado Luiz Carlos Hauly.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o fundo de financiamen-
to ao estudante do ensino superior e dá 
outras providências.

CAPÍTULO I 
Do Fundo de Financiamento ao Estudante  

do Ensino Superior (FIES)

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta lei, o 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Su-
perior (FIES), de natureza contábil, destinado à con-
cessão de financiamento a estudantes regularmente 
matriculados em cursos superiores não gratuitos e 
com avaliação positiva, de acordo com regulamenta-
ção própria, nos processos conduzidos pelo Ministério 
da Educação (MEC).

Parágrafo único. A participação da União no fi-
nanciamento ao estudante de ensino superior não 
gratuito dar-se-á, exclusivamente, mediante contri-
buições ao Fundo instituído por esta lei, ressalvado o 
disposto no art. 16.
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SEÇÃO I 
Das Receitas do FIES

Art. 2º Constituem receitas do FIES:
I – dotações orçamentárias consignadas ao MEC, 

ressalvado o disposto no art. 16;
II – trinta por cento da renda líquida dos concur-

sos de prognósticos administrados pela Caixa Eco-
nômica Federal, bem como a totalidade dos recursos 
de premiação não procurados pelos contemplados 
dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto 
no art. 16;

III – encargos e sanções contratualmente co-
brados nos financiamentos concedidos ao amparo 
desta lei;

IV – taxas e emolumentos cobrados dos parti-
cipantes dos processos de seleção para o financia-
mento;

V – encargos e sanções contratualmente co-
brados nos financiamentos concedidos no âmbito do 
Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 

8.436, de 25 de junho de 1992, ressalvado o disposto 
no art.16;

VI – rendimento de aplicações financeiras sobre 
suas disponibilidades; e

VII – receitas patrimoniais.
§ 1º Fica autorizada:
I – a contratação, pelo agente operador do FIES, 

de operações de crédito interno e externo na forma dis-
ciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN);

II – a transferência ao FIES dos saldos deve-
dores dos financiamentos concedidos no âmbito do 
Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 

8.436, de 1992;
III – a alienação, total ou parcial, a instituições 

financeiras credenciadas para esse fim pelo CMN, 
dos ativos de que trata o inciso anterior e dos ativos 
representados por financiamentos concedidos ao am-
paro desta lei.

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES de-
verão ser mantidas em depósito na conta única do 
Tesouro Nacional.

§ 3º As despesas administrativas do FIES, con-
forme regulamentação do CMN, corresponderão a:

I – até zero vírgula dois por cento ao ano ao agen-
te operador, pela gestão do Fundo, calculado sobre 
suas disponibilidades;

II – até zero vírgula três por cento ao ano ao 
agente operador, pela gestão do Fundo, calculado 
sobre o saldo devedor dos repasses às instituições 
financeiras;

III – até um vírgula cinco por cento ao ano aos 
agentes financeiros, calculado sobre o saldo devedor, 
pela administração dos créditos concedidos e absor-

ção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no 
percentual estabelecido no inciso V do art. 5º.

§ 4º O pagamento das obrigações decorrentes 
das operações de que trata o inciso I do § 1º terá pre-
cedência sobre todas as demais despesas.

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do 
inciso III do § 1º deste artigo poderão ser renegociados 
entre a instituição financeira adquirente e o devedor, 
segundo condições que estabelecerem, relativas à 
atualização de débitos constituídos, saldos devedores, 
prazos, taxas de juros, garantias, valores de prestações 
e eventuais descontos, observado o seguinte:

I – eventuais condições de renegociação e qui-
tação estabelecidas pela instituição financeira adqui-
rente deverão contemplar, no mínimo, a recuperação 
dos valores nominais desembolsados;

II – as instituições adquirentes deverão apresentar 
ao MEC, até o dia 10 de cada mês, relatório referente 
aos contratos renegociados e liquidados no mês ante-
rior, contendo o número do contrato, nome do devedor, 
saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, quan-
tidade e valor de prestações, taxa de juros, além de 
outras informações julgadas necessárias pelo MEC.
....................................................................................
....................................................................................

PL. nº 6.327/02. Apense-se ao PL nº 
6.290/02 (Art. 24, II, RICD). (Ordinária – Art. 
151, III, RICD)

Em 2-4-02. – Aécio Neves, Presidente.

REQUERIMENTO Nº55, DE 2003

Autor: Luiz Carlos Hauly

Data da apresentação: 18-2-2003

Ementa: Requer o desarquivamento de proposições. 

Despacho: Defiro, na forma do art. 105, parágrafo 
único, do RICD, o desarquivamento das proposições: 
PEC nº 102/95; PEC nº 103/95; PEC nº 120/95; PEC 
nº 121/95; PEC nº 122/95; PEC nº 123/95; PEC nº 
355/01; PEC nº 356/01; PEC nº 399/01; PEC nº 522/02; 
PEC nº 531/02; PL nº 4.915/95; PL nº 4.547/98; PL nº 
898/99; PL nº 2.839/00; PL nº 4.938/01; PL nº 5.239/01; 
PL nº 5.240/01; PL nº 5.672/01; PL nº 5.823/01; PL nº 
5.921/01; PL nº 5.472/01; PL nº 6.204/02; PL nº 6.327/02; 
PL nº 6.782/02; PL nº 7.087/02; PL nº 1.112/02; PL nº 
7.138/02; PL nº  7.222/02; PL nº 7.225/00; PLP nº 
101/92; PLP nº 251/98; PLP nº 220/01: PLP nº 285/02; 
PLP nº 336/02; PRC nº 164/01 e PFC nº 61/01. Inde-
firo o desarquivamento da PEC nº 47/95, pois não foi 
arquivada. Indefiro, também, o desarquivamento do 
PL nº 4.413/98; do PL 4.414/98 e do PL 4.530/98, por 
terem sido arquivados definitivamente; e Indefiro, por 
fim, o desarquivamento do REC nº 140/01, que foi 
considerado intempestivo em 26-9-01. Oficie-se ao 
requerente e, após, publique-se.

Em 27-3-03. – João Paulo Cunha, Presidente.
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REQUERIMENTO Nº 55, DE 2003 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Requer o desarquivamento de pro-
posições.

Senhor Presidente,
Nos termos de art. 105, parágrafo único, do Re-

gimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a 
Vossa Excelência o desarquivamento das proposições, 
a seguir relacionadas, que são de autoria:

Sala das Sessões, – Deputado Luiz Carlos 
Hauly.

Ofício-Pres. nº 53/COECD.

Brasília, 27 de março de 2003

A Sua Excelência
Deputado João Paulo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência autorizar a apensa-

ção do Projeto de Lei nº 109/2003 – do Sr. Pompeo de 
Matos – que “estende os Programas de Financiamento 
Estudantil aos estudantes de cursos profissionais” ao 
Projeto de Lei nº 6.327/2002 – do Sr. Luiz Carlos Hauly 
– que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 
que “dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estu-
dante do Ensino Superior e dá outras providências”.

As proposições em tela deverão tramitar conjun-
tamente por tratar-se de matérias afins, conforme dis-
põem os arts. 142 e 143, II, b, do Regimento Interno.

Sem mais para o momento, renovo votos de 
consideração e apreço. – Deputado Gastão Vieira, 
Presidente.

Defiro. Apense-se ao PL nº 6.327/02 o PL 
nº 109/03. Oficie-se e, após, publique-se.

Em 4-6-03. – João Paulo Cunha, Pre-
sidente.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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